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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DKCRKTO N.' 2194 DC ™

rio. de O r i g e m (DSO) e ií

O Governador do Distrito Federal _ »0 uso '

da. atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

ti, da Lei n» 3.791, de 13 de ebril de 1.960, e ten

do e» viite o que conite do processo ní> 28 645/71 ,

D E C R E T A :

CAPITULO I :

Disposições Preliminares

Are. 1° - Eate Decreto teu por finalidade regular o

troce.aa.ento do. documento. co.prob.tSrio. d., incapacidade, fl.ic... '

temporárias ou definitivas, oriundas de acidentes ocorrido! •• consequín

cia* de ato d* serviço, do pessoal integrant* dec Corporações Militares'

do Distrito Federei, bem como definir direitos, deverei e r«sponaabili<U

dte.

te artigo eco denominados Documentos Sanitárioa^-de Origem (DSO)."

de disposições regulamentares oo de ordem recebida.

«cão habitual do militar, de sue residência eo seu local de trabalho

vice-versa, para o desempenho de suas obrigações de serviço, qual-

ofieiais, que caiba ao militar requisitar e com o» que tenham sido ex

Art. 39 - Acidentes e» serviço são todos os que

se verificarem em consequência de ato de serviço, como está definido*

do acidentado imperícia, imprudência,, negligencia ou pratica de outrai

transgressões disciplinares que haja» concorrido, direta ou indireta-

Parãgrafo único - Também são considerados aciden

tes em serviço os verificados no interior das instalações militares ,

etc.

CAPITULO IX

DOS DOCUMENTOS SANITÁRIOS DE ORIGEM

Art. 49 - Documentos Sanitários d* Origem (DSO)

são instrumentos administrativos que, servem para comprovar acidentes

em serviço ou apurar se as incapacidades física*, verificadas em ins_

peção de saúde, dependem ou resultem de/é^sfermidadea contraídas em '

ato de serviço.

rios de origem: o Atestado de Origem (AO) e o Inquérito Sanitário de

Origem (ISO).

origem ã incapacidade física, temporária ou definitiva, dos m i l i t a -

res das Corporações do Distrito Federal.

Art, 6 9 - 0 Atestado de Origem (ANEXO I) será '

•

•Sr

preenchida por outro médico, desde que autorizado pelo Comandante -

-Geral.

f 29 - Quando o ao-Wente ô êr em localidade

que sej am tomadas as providencias julgadas convenientes, no sentido'

sioada pelo Chefe do Estado-Haior da Corporação, reconhecendo

imperícia, imprudência, negligencia ou pratica de outras transgress»

disciplinares.

cão sere reconhecide por tabelião.

cada da primeira via, a

autoridade competente.

latentes, estados personalíssimos, por acidente em serviço, sQuente

poderá ser justificada *m casos excepcioneis, mediante inquérito ••

Art. 13-0 Comandante-Geral da Corporação* ao

te.

i 19 - Publ

2? - Se não ho

| 39 - A não ser em casos excepcionais, plena-

ele
sív

no l 19. do artigo 89.

co que não seja da Corporação ou em postos de assistência pública ,

Art. 16 - Quando a Corporação não dispuser de

a designação de um facultativo, para, no mais curto prazo, serem '

cumpridas as exigências do artigo IA.

viço, que Justifique a lavratura de atestado de origem,serão subme

tidas a inspeção de saúde de controle, na vigência do tratamento,e

Decreto.

i 19 - Nas inspecoes de saúde destinadas ao '

e obrigatório dos atestados de origem, es jun

l.ç.

i 29 - O médico habilitado a facer o exame de

sanidade devera descrever, minuciosamente, o que tiver averiguado1

e se a lesão ou perturbação mórbida resultante do acidente pode tea

zer complicações futuras.

| 39 - Se o tretamento se fiaer em hospital '

militar a inspeção de saúde de controle será procedide pele junta1

l 49 - Se o tratamento se fiíer em estabeleci^

estiver impossibilitada de locomover-se, ao local onde estiver re-

ração ->.o mesmo dia da alta ou, no máximo, no dia ^mytímto.

xame de

ropsia.

do mi-

dden

Art. 19 - Se o acidente resultar de imprudência

imperícia, negligência, ou prática de transgressão disciplinar por '

tretanto, a ocorrência ser publicada em boletim e registrada no órgão

Art. 21 - S« houver irregularidade* insanáveis'

no atestado de origem, por omlaaão de exigências fundamentais, exprea

te, de peça de juntada para instruir a instauração de UB inquérito '

sanitário de origem, nos termos do | l? do artigo 25.

Art. 22 - Os acidentes em serviço que justifi -

I - Agentes mecânicos - atuando por pressão (fé

aõea, comoção, compressão...) ou por distei»

são (ativa ou passiva);

II - Agentes físicos - pressão atmosférica, frio

calor, lus, som, eletricidade, radiações;

III - Agentes químicos - cáusticos e tóxicos;

IV - Agentes biológicos - picada* * mordeduras '

de animais.

nos casos especiais, definidos no artigo 26, será admitida a instau-

ração de ZSO para o mesmo fim.

licitado amparo do Estado, sob qualquer forma, por motivo de incapa-

cidade física temporária ou definitiva, com ou sem invalidei, resul-

tante de acidente em serviço deverá ser feita a anexação da segunda'

via titui

CAPÍTULO IV

DO INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Art. 25 - O inquéri to sanitário de origem (ISO)

S a perícia nédico-admiaistrativa destinada, indiapensavelmente, a '

apurar se a incapacidade física, temporária ou*definitiva, dos mili-

tares das Corporações do Distrito Federal, verificada em inspeção de

ontraída em ato de serviço, segundo o definido no artigo 29, do pre_

f 29 - A comprovação de doença invocada
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hipó

especific«d»« nos artigos 12 e 21, poderá proceder-se a inquérito '

sanitário de origem.

Art. 2 7 - 0 inquérito sanitário de origem ao '

será instaurado apôs parecer favorável do órgão de saúde da Corpora

Parágrafo único - Quando a Corporação não dia-

puaer da médico, dever! O Comand«nte-Geral solicitar da autoridade

«uperior a designação de um facultativo, para cumprimento do dispos_

to neste artigo.

Art. 28-0 inquérito sanitário de origem não1

obedecer* aoi moldes do inquérito policial-militar, constituindo '

uma perícia médico-adminiatrativa que devera seguir as normas esta-

belecida» no presence Decreto (ANEXO II).

f 19 -

Art. 2 9 - 0 inquérito sanitário de origem será

iniciado depois de'publicada em boletim a nomeação do medico encar-

regado. **ado presente a seguinte documentação:

t - Docu*entoa básicoa que justifiquem a neces_

sidade da aua instauração,d* acordo com o f 19. do artigo 25;

II - Copia da ata-de inspeção de saúde em que '

houver sido verificada a incapacidade física, temporária ou defini-

tiva, do interessado;

III - Copia da "ficha sanitaria", ou equivalente.

e da "certidão de assentamento*", quando cê tratar de praça;

V - Out

encarregado do inquérito.

Art. 30 - O requerimento em q.A o .interessado*

houver pedido a. abertura do inquérito sanitário de origem̂ aij. ser en-

tornadas a termo, assim como as declarações das, testemunhas, indicadas

pelo próprio interessado ou convocadas pelo encarregado do inquérito.

Parágrafo único * Em suas declarações, o reque-

rente daverã informar qual o estabelecimento hospitalar onde esteve'

Art. 32 - As testemunhas indicadas pelo interes

«ado, ou outras julgadas necessárias pilo médico encarregado do in -

quêrito, serão arroladas e prestarão depoimento, diretamente ou por'

deprecata. *

Art. 33 - "Quaisquer documentos ou informações '

julgados necessários a elucidação da doença d* origem, invocada,pode

rao ser solicitados pelo encarregado 4o inquérito .sanitário de ori -

g*« i autoridade competente, por maio .dt oficio.

Art. 34 - Os encarregados de inquérito não dev£

rao ficar adstritos a ouvir apenas aã testemunhas invocadas paio re-

querente, mas, ao invés, deverão esforcar-.se por tudo pesquisar a '

buscar quaisquer outros depoimentos qu* ««lho*-esclareçam o* fatos '

alegados. -

.Art. 35 - Km todo -inquérito sanitário da origem,

o médico encarregado fará uma observação clinic» do pacienta, obede-

cendo, rigorosamente, as exigências da carãter técnico, na seguinte1

ordem:

~ * I - Identificação;

soais e a .história da -doença atual;

III - -Inspeção geral;

IV - Exaae -dos aparelhos;

'. V - Exames complementares;

VI - Diagnostico;

VII - Prognóstico.

Art. 36 - O encarregado do inquérito sanitário

de origem tara sempr* •• vista 6 «sc.laracim*ftto completo das circuns-

tâncias que dera» inicio ao desenvolvimento do mal da origem, a in-

fluência que tcnhtm exercido aã obrigações profissionais cumpridas, o

diagnóstico que motivou a incapacidade, da modo a poder concluir pala

afirmação ou negação da ralarão da causa a efeito entre a doença qua

tenha raalswskt* resultado do serviço a a qu* causou a incapacidade tí_

sica.

Art. 37 - Concluídas todas as inquirições, pes-

quisa» e diligencias julgadas necessárias, o encarregado do inquérito*

fará um relatório sucinto da tudo o que houver sido apurado a redigirá

am seguida, aã conclusões finais.

l 19 - Ho relatório deverá ser feito um resumo '

de tudo o qua houver sido apurado a a justificativa técnica das conclu-

Decreto, cono indicar o diagnostico e estabelecer em seus pareceres1

a relação que possa existir entre as condições mórbidas encontradas'

e a doença de origem invocada pelo interessado no documento apresen-

tado.

f 29 - Do inquérito sanitário de origem será ei

traída uma cópia, devidamente autenticada, que será entregue ao int«_

ressado, mediante recibo, ou será juntada ao processo do requerimen-

to de abertura do inquérito, se a£ tiver sido simultaneamente solici.

tado o correspondente benefício do Estado.

Art. Al - A todos os inquéritos sanitários de *

origem deverão ser apensos os documentos apresentados pelo* requeren

tea que se refiram as doenças invocadas como tendo originado os malas

da incapacidade física, temporária ou definitiva, assim como todos '

os que forem solicitados pelos encarregados, para fins elucidativo».

Parágrafo único - As provas radiograf ices, os '

laudos de. exames radiolõgicos ou de quaisquer exames ou análise a '

que se tenham submetido os pacientes, por solicitação do encarregado

clín t. 35).

Art. 4 2 - 0 inquérito sanitário de origem será'

feito aem prejuízo do serviço do respectivo encarregado, salvo

do este tiver de ausentar-se, d* sede da Corporação por exigências de

ordem técnica ou administrativa do processo.

Parágrafo único - Os referidos inquéritos deve-

rão ser concluídos no prazo máximo de noventa dias, a partir da data

de recebimento do processo, salvo por motivo de força maior devida -

mente, justificado no ofício de remessa.

Art. 43 - Se o mal invocado como adquirido em '

ato de serviço for o impaludismo, doença de grupo tifo-paratíf iço ou

outra doença endémica ou epidemics, os preceitos já traçados deverão

Art. 44 - Por doença endémica ou epidemica, coti

traída em ato de serviço, entende-se a que for adquirida durante a '

dantro ou fora da sede da Corporação, em zona onde tenha existido '

comprovadamente a doença invocada, de modo endémico ou epidemico , è

desde que não tenha havido imprudência ou negligência por parte da '

vitima, nem tenha esta deixado de cumprir os preceitos e as medidas'

Parágrafo único - Se, porém, a epidemia irromper

no próprio Órgão da Corporação em que estiver servindo a vítima, apu

rado, rigorosamente, ter sido esse o foco original, em inquérito epjí

demiolÕgico, será o s*u mal considerado como adquirido em ato de «e£

viço.

Art. 45 - Invocada uma doença endémica ou epide_

«iça, como adquirida em ato de serviço e causadora de incapacidade '

físic

do inquérito sanitário de origem, que ao requerimento do interessado

militar ou civil, que comprove o estado endémico ou epidémico da doen

ca invocada reinante na. localidade e na época em que estiver ou ten-

rio da orige» por doença endémica ou apidémica, o medico encarregada-,'.

deverá peiquiaar:

I - O tampo da duração da missão exercida pelo '
interessado em zona endémica ou epidemica;

II - Quando teve início a infecção;

lit - Sá durante a Ufec«ão houve associação mSrbi
da ou complicações, para os vários Órgãos ou «parelho».

CAPITULO T

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 47 - Todo o documento sanitário da origem '

davar» ser controlado por inspação de saúda, sistemática e obrigatória

acate sob pena da nulidade desta documento.

l 19 - No caso do atestado de origem, a inapeção*

de. saúde sara realizada na vigência do tratamento, da acordo com o dis
posto ao artigo 17.

f 29 - Ho caso do inquérito sanitário da origem

a inspaçao da saúda será realizada apôs a conclusão da perícia, de aço-

do con o diaposto no artigo 40.

l 39 - Hos casos previstos nos artigos 14, 15 e '

16 do presente Decreto, o Comandante-Ceral da Corporação providenciará

com a máxima brevidade, para qu* o mesmo seja submetido ã Ínsp*ção de1

saúda de que trata aate artigo.

Art. 48 - Oa documentos sanltárioa de origea, '

quando apresentado» para obtenção do benefício do Estado, nanhum valor

tarao sam o controla por inspeção de saúde, obrigatório na ocasião de

a afeito entre o acidenta sofrido ou o mal adquirido a as condições

mórbida ópia de at*

29 - Nas cone do '

insofismável, se há relação da causa a afaito, isto é, se o diagnóstico

que justifica a incapacidade física ou a invalidai do pacienta reaultou,

ou não, de dotnça ou lesão adquirida am consequência do serviço, segun-

Art. 38 - Os inquéritos sanitários de origam, con

siderados como verdadeiras perícias médicas, davarão ser da próprio pu-

nho doa respectivos encarregados, ou então datilografados, não havendo ,

por isso necessidade da serem nomeados escrivães.

Art. 39 - Todas as partas componentes do inquéri-

to sanitário de origen serão datadas e aasínadas s todas as folhas do pró

cesso serão numeradas e rubricadas paio atdico encarregado.

l 19 - Aã declarações elucidativas do pacienta se

l 19 - Quando não houver relação da causa e efei-

to com as condições mórbidas encontradas na ocasião da inspeção da saÚ

de, deverão as juntas declarar em seus pareceres se há ou não vestígio

anatómico ou funcional da doença ou acidente ocorrido em serviço.

l 2.9 - Daclarada a, ̂ capacidade definitiva, at

juntas de saúde deverão esclarecer s* o inspacionado pode ou não pró

ver os maios de subsistência a, no último caso, se a impossibilidade

decorre do diagnóstico, ou diagnósticos, relacionados com o acidente

ou a doença de origem invocados.

Art. 49 - As juntas de saúda que examinarem in-

divíduos portadoras da documentos sanitários de origem deverão veri-

ficar a autenticidade da tais documentos e o preenchimento de todas*

as formalidades «xigidaa por esta Decreto e consignar, na casa de *

assinatura logo abaixo da do paciente.

l 29 - As dccl.irsc.oes das testemunhas serão t am

t>ãm devidamente assinadas por quen as fizer, apondo o encarregado do

inquérito a sua assinatura' logo abaixo da do depoente.

l 19 - Da ata d* inspacao d* saúde será extraí-

da uma cópia autêntica, com o confere do secretario da junta, a qual

será remetida ao Comandanta-Geral da Corporação, para fina de publi-

.cação em boletim.

* 29 -

metido a una in

o, após as "Conclusões Finais", sob o título "Inapeção de Saúde de'

Controle", no inquérito sanitário de origem, que será arquivado, pró

cedendo-se semelhantemente ao disposto no f 19, do artigo 11.

l 39 - Quando um documento sanitário de origem

for declarado por uma junta de saúde não preencher as formalidades

exigidas e sua irregularidade for suscetlvel de correção, devera se

substituído por outro, sanada a irregularidade apontada e voltando o

novo documento ã junta para ser consignado o resultado da inspeção '

de saúde .-procedida.

Art. 50-0 Comandante-Ceral da Corporação reme

ter* «os órgãos de saúde a que se recolherem os acidentados em ato '

de serviço os atestados de origem lavrados, a fin de serem cumpridos

os dispositivo» do Í 19, do artigo 47, e dos li 19 « 39 do artigo 17,

tudo do'.presente Decreto.

Parágrafo único - O Chefe do órgão de saúde da*

Corporação solicitará, por aua vez, em caso de demora, a remessa des_

sés atestadas , providenciando a sua devolução logo após o preenchi -

mento das formalidades exigidas.

Art. 51 - Os documentos sanitários de origem,de^

vidamenté controlados pelas inspeções de saúde, servirão essencial-

mente de ***« « requerimentos de quaisquer benefícios do Estado re-

lacionados co» acidentes ou doenças adquiridas em consequências de*

ato de serviço.

Art. 52 - Todos os processos que se apoiem em*

documentos /sanitários de origem ou invoquem danos físicos adquiridos

de saúda da Corporação.
Art. 53 ~ Quando a Corporação não dispuser d*'

médicos b»r* constituírem as juntas de saúde de que trata o presen-

te Decrato, deverá o Comandante-Geral solicitar da autoridade supe-

rior a designação da facultativos, para a execução de tal trabalho.

• Art. 54 - O presente Decreto entra em vigor na

data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrá-

rio.
Di.trito Federal, 08 de fevereiro de 9̂73

859 da República * 139 de Brasília

ÍRATES DA SIJtfEJRA

JJVIKO «W** Wl fftCVA 'ÍID FERREIRA LOPES FILHO

ANTÓNIO AlWlTCjrfU FRAGOMKHI

JOLIO DE CASTILHOS CACHAPIW-^E MBIÍEIR/)S

XLVAWLJÒSB DK n.«ao ^IMÕES •oi'ortAR LOPKS CARDOSO

'PAULO DA POHSECA VIAHA

fUHOEL CARNEIRO-DE ALBUWElWtIE flLHp

AIMfi ALCKlIADEbHMrslI.VEt

A113CO I

"'"

1. Rubrica do Cooandaa
to-Oorol.

2. Dado pelo ore» ao
Baud* da Corporação.

3. Indicar none, poato .
ou cargo, namoro Ao
Idontif iosrçco,_ffru-
pcaonto on orgao do
acidentado.

4. Indicar nor*, dia.,
mio • ano do ooidsn

5. Bolatar o acidento,
preaonciado pala*
teateounhaa. ooa a»
oircunatanoiaa quo
o corcaraa, bom co-
mo o noturosA do ao£

desempenhar» no mo-
mento do acidenta,
aça, contado, rafo-

* -aã à

GOVERNO DO DISTRITO FEDE <AL

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

SZRVIÇO DE SAÚDE

ATESTADO DE OIMGEJI
Piíovn

Nós abaixo assinais aifstenos que

Qaarlcí f M

/.• íestemunfia (ti).

2.* í f SI f manha (O_
3- tattmmlu (SI,

PROVfl TÉCNICA

SS?

'• KSî tS

O abaixo assinado (7) _

em servifo ffl

^eeríifuc cue (3)

7. Xoma a poato do ni-
di co.

et W ;
foi vítima do acidente constante da prova testemunhal, tendo ta nnficcdo

as sfgaiMÍts tesOcs oa pcrtart>a(3a mórbidas vtutliaates do adoente sofrido:

, Daoorowr o Mta4o
do aeidontado no mo
mento on quo lho fõ
ram prootados o. pr£
melroa ooçorroo mó-
dico o*clnireiaoa.
cuidando dgassina-
lar oa lesom QU ta
portur-ioçoon moroi-
dna encontrada*, ca
mo oe fora uai auto
do corpo do dolito.

quartel am.

O aàaixo aunado C/0) '

. declara cot reconhece como vtrdudànt es
firmas das íeifrmanhas _

II. Confirmar a oxati- •
tão do acidento «in, _ .
dlccxio a natures»
do ncrvioo do quo e do aiídico_
a vitiBa eo Inoum-

"bla no moBcnte do —..... .... —
aoldi-.ito, iica RODO
oo p.'.rtoo oonaton- — •
tea to prova toato ^_^^_^_^w-1» ~ '

qur (/O.

Assinatura do Chefe do-tstado-tfoior)

insmiçno DC snúDE DE CO
12.Indicar m i

tonos.

13.Indicar o

Junta d» Saúd».

14.Lugar ond* aã roa - doao do presente atestado de origem, ao dia .
niu » Junto.

15.1>oolarjr ao. o AO a*
procontado a Junta
preonoho ou não to-

l6.Looal onde •• proo»
dar o «xatt*.

uii»:«n d* rrtwlcnta d» Jwrta)

OOSERVnçAO

lo.Moaleo qu» proe«d«r A Jaafa de Saidt dt Q2l

duação.

2O.Indloar a na,turoM
da alta.

21.Indicar o nooooôaio
em QUO tivor aido
trotado.

declara que a pmtMtt atestado de origem (J5) .

Ma* a* formalidades ex&âai.

{Auiutun do ficiidcntc d» JunU)
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22-Doscrover, minuolo-
oo/nonte, o quo tiver
avoricuíwlo e feito,
doeiarando ee o pa-
ciente saiu curado,
oomplotoiDonto ou não
o oo a_leoão ou per
turbíiçno mortlda ro_ Aos.
oultanto do aciden-
to podQ trazer oon—
pliOftÇOOB futuras.

EXfiME DE SUMIDADE DE

EM ATO DH SERVIÇO

_dias do mcs de.

cm C/í» .
Woo cráfi°oe «- presente (H) .

neioa. oo módico* de
vorSo aoolnalar aT " ">"""> ""'""•> <'« •
localizações dão le_ protegeu a exame de sanidade tm (1C)
sõoe encontradas no>
acidentado».

por ter tido alia per (.20) .

, do (2/)
_mde esteve em tratamento em antscqiitneia de acidente sofrida cm cio <^£

í*tvi(o, confers cctista do aífslcdo de origem qitc lhe Jot concedida, tjj****
do a /a:<r « exames e invfUiiwOes necessárias drclaro o stfuinír; U

£ por naila itinis ter visto e qiif declarar, dei: par finda este cxc.rr.e, de

vrci o prufitc írrr;;i>, que vai assinado pelo (.17) __„

e per fila; ,

(Assinatura, por int( iro, d>a autoridade que presidiu i> c(ai..c}

a do irédieo quo procedeu eo> ma» • lavrou • »

CORPO DE BOM3E1ROS DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE SAÚDE

Esquema das lesões existentes na lace anterior da

cabeça de

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL '

SERVIÇO DE SAODE

Esquema das lesões existentes na face posieri&r da

cabeça de

•CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE SAÚDE

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

SilRVIÇQ DE SAÚDE

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

£gnVIÇO D" SAÚDE

Esquema tias lesões existentes na face lateral-

do corpo de *

14 Hucln.dor.

ia Lc t . i i i
tO Ur.McM.nt

Esquema das lesões existentes na face anterior do

corpo de

E a i 6 K s

Esquema das Usôes existentes na face posterior do

corpo de

ELEMKHTOS COHSTITUTIVOS DO IBQUÍRITO

A - ELEMENTOS CONSTITUTIVOS

São element01 constitutivo! obrigatórios do in-

quérito ••nitírio d« origem:

l - Requerimento do interessado (paciente) acom

C l IV, do artigo 25), côa o despacho da autoridade competente orde-

nando-o ( artigo 30);

cão do medico encarregado (artigos 27 e 29);

3 - Copia da ata de inspeçao de saúde em que t_i_

ver sido declarada a incapacidade física do requerente (artigo 29, '

inciso II);

5 - Certidão de assentamentos, se o requerente'

for praça (artigo 29, inciso III);

encarregado do inquérito (artigo 29, inciso V);

7 - Declarações elucidativas do paciente, toma*

j tintar ao inquérito (artigo 31);

8 - Informações das testemunhas indicadas pelo'

32);

32);

10 - Quaisquer documentos ou informações julgados

necessários ã elucidação da doença de origem invocada (artigo 33) ,

física, temporária ou definitiva, ou da invalid.z (artigo 41);

a) - Id

b) - An

bidos hereditari

bidos pé s soai s e

atual;

c) - Inapeção Geral;

d) - Exame dos aparei

e) - Diagnóstico;

f) T Prognóstico;

g) - Documentos «ubai

s mor-

nça '

lise a que tiver sido submetido o pacien

ca (parágrafo Único, do artigo 41);

querimento do «esmo ( artigo 45);

b)- Além do a

gO 46) ;

pelo i ti t

II- cçao;

c i aç ao mórbida ou complicações para os vários órgãos ou aparelhos.

B - FORMULÁRIO

1-

origem (artigo 30), a autoridade indicada no artigo 27 nomeara o

médico para a sua execução, sendo a ele encaminhado o requerimen-

to (artigo 30), acompanhado da documentação que justifique a neces

•idade da perícia ( | 19, do artigo 25), com anexação posterior *

da copia da ata de inspeçao de saúde em que houver sido declarada

outros documentos julgados necesvários pelo medico encarregado '

( artigo 29, incisos 11,111 e V);

2- De posse, dos documentos de que trata o '

> (artigos 27 e 29), o encarregado iniciara a peça pericial medico—

ofício ( artigo 40).

14 - fé o mal invoca-do como adquirido

rao ser combinados com os que se seguem (artigo 43);

a)- Atestado autentico, passado por autorida

de sanitária militar ou civil, que comprove o estado epidêmico ou

endémico da doença invocada, reinante na localidade e na época em

(artigo 28) e obedecendo aos dispositivos abaixo:

INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Brasília, DF (ou lugar onde for.)

Paciente - F :

Pua to «u graduação t função

Doença invocada
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rilJtKIOLO

A o » . , a í»» 4» MI d* do
*•« d* Cp«r «Ktenío), oeste cidade 4* (lugar onde

for), w vircuda de nomeação constant» do Solatia n« ,daf

........tdat» ibr«vt*da), da (Oatdadc). d* fli......... dou'

início ao pre**nte inquírito ««nlcírio d« origea, •• faca de* docus»_n

co« que *a fora* pre*anta* aã (indicar dia*. B** a aao).cò«£

Cancã* da (dl*crÍBlnar pá docuBento* recebido*). toda* ref«-

raaca* ao paciente F (nome, potto a f uni i o).

.(a**tnacura do encarregado do ia*

quérico)

DECLARAÇÕES ELUCIDATIVAS DO PACIENTE

f (nom«, poeto ou graduação)...

co* anos Am íd»de, filho da. « d* («»t»

do c£víl). n*tur*l da can a faiar a* seguinte* declaraço** pa-

ra elucidar e iau requerimento, ao encarregado do preeente Inquérito

•anltérto da ort(a*tt (**§««« a* declaroçõe* do pacienta)

PeXsuntado qual o ectabeleci«ento heipltalar «• qua aitava «• trata-

-Vento da doença invocada, qual a época a o aidiço acciicenc*. decla-

rou qaa *....,..,

Perguntado «ali «obra t
(pergunta* julgada* nacaitarla* paio ancarf *gfdoy|pa£ft^*cclarec*r "• '
a portela)» declarou .'

(data a aeitnatura por astaaao do paciente a do encarregado do In ~

quírlto).

NOTAI

O paclanca podara* ao faiar *ua* daelara -

ÇÕe*. juntar outro* documentei coBprobató-

ríoe da* nana*.

O peei

rá pró

t«rmla tigo 31.

tldao da qua trata o parágrafo único, do a£

clgo 31, *«rí «ubetlCutda por doeuaeoco *

fornecido por *olicit*ção da anc*rr*g«do do

Inquérito.

IHFOINAÇÕES DAS TESTEMUNHAS

c**caBunha), indicado por r.

clanta) COMO taitaauinha do*

(noa*, pó*Co ou graduação d*

.(no**, posto ou graduação do pá*

o« ala ocorrido», inform» o **guin

• inforBaçõeo da te*c*Bunha)

(data * a*

quérlto).

in-

•OTAI

A* iaforaaçõe* daa taitanuaha* indicada» pé

Io paelanta ou da outra* fonta* *erao pra*-

tida*, no inquérito, dlr*t»B*nte ou por da'

pracata.

O «nc*rr*t*do do Inquérito. *a julgar aac*£

•ãrlo, podari «olicitar, por Bato d* oficio,

ã* autoridade» competente*, quaiiquar docu-

mento* ou InforaaçÕc* para elucidação da '

doanca de origem invocada paio paciant*.

cantai, alimentacoe», *ono, doença» antariora*

ate.

Ha htctÓria da doança atual, dava »*r indicado

o início da doença a doa tinto»»* aã ord«» aã*

qaa fora» aparecendo.

Evolução da doança a tratamento que tea segui-

'do.

EXAME OUETIVO

Inipeção Garal.

EÍAHE DOS AFAULHOS . .

APARELHO CIRCULATÓRIO

Coração Aorta fulio artarial

II O T A S

Vara o coração a aorta) laapação, «palpação, *

,, percuteAo * autcultaçào. BUtroe*rdiogra»>a a •

axaaa funcional do coração, quando houver lad^

cação. EXIBO radiegrâfico a ortodiagraaa, ** *

nececcárloa.

Pre«*ão artarial a pra*«ao venoia «arão varlfl

cada*, *a houvar indicação. **«!• como o e*tl-

Bograaa.

APARELHO RESPIRATÓRIO

Inapação do tórax («palpação, parcu**ão * auscultação)

Via* aérea* tupariora*

N O T A S

Na inipecão do tórax oeeauiiir• freouência e
» «

ritmo re*piretÕrio*i forme do tórax; tegumento

(cicatriz**, arnpçõa*. etc.); tor«com«tri«; e*.

ptroawcrta, tudo da acordo COB o qu* for julg±

do n«cenário;

Quanto a apalpaçãot frãtiCoe * ponto* doloro -

•o*.

N* p«reu**ãot mobilidade racpiraCÕria da* mar-

gen» pulmonares.

Exam« da aarla, do lariaga a da craquala, quan

to 3a vta* aíraa* aupariera*.

ladioicopi*, radiologia a *xa*a da aicarro, d*

acordo COB a* aaca*>idada*.

ABDÓMEN E APARELHO DIGESTIVO

Cavldad* bucal Etõfago -

Abdómen Eitó*ago - • • •

Intotino Baço

Fígado Pâncraa*

N O T A

O* axaaa* funcional*, o* da faia* * da ralo* X '

•arco feito* d* acordo eon •« ncc***idada* da *

obiarvaçao clínica.

APARELHO URIMARIO

Ria* Bexiga Ur 11* ré» Ur* t r a

licitar axaaa por a*paciali*ta* *• aaurop*!.

otiíntría. ji*>í« como aar* outrai •ipaciali-

rlngolariagologi*, • d«raatoLogl*, ate.

O* raaultado* do* axaaai da **acua, *••!• *

cono dói líquido* a*Cr*ído* por punçõa* ex-

plorador**, lerão ap*n*o* ã ob**rvaç*O clí-

caio * pa*quliar, objato da parícia Mdic*.

DIACSOSTICO

EB faca da ob*arvação a qua procedi na p**-

•oa da P.......... (non«, potto ou graduação, por axccn*

*o, do pacient*}, cheguei a aitabalacar o aagulata dlagoó»tico:....

N O T A S

Ho diagnõiclco clinico, *ará detaralnada a

doança qua o caao rapratanta.

Quando houver indicação* deverá car a*Caba-

lacido; Canto quanto poiafvol, o diagnõctict

anatómico, o funcional ou o etiolÕgíco, »an

do qu*. no primeiro, dever* **r dataralnada

• **da a o tipo da* ta*õ«* anacÔBlc**. dec-

do qu* iito **j* po*c£v*l; no faguado, *arã

indicado o citado da* funçõai do* órgão*; *

finalmente, ao terceiro, **rá decartUnada '

a cau.a do procc*eo «ôrbldo.

O diagaóctico clinico completo polo atiolõ-

gico cari da grande iBportância aacea perí-

cia »ídico-*dcini»tr«tíva,

PROCHflsTICO

O prognostico deverá *er eoaalderado "quoad vl-

CCB". "quoad valitudiaaB" a "quoad caoaclonaB".

O prognostic

do qu*. aa*C* úlclvo ca*o, quando a* probabili-

dades cão Bate para aalhor do que par* pior, u**-

-ca a formula: "prognocie dubla, vargenc ad boo»"

e, no caio contrário, "prognoili dúbia, vargem '

ad BBlu*".

DOCUMENTOS SUBSIDIÃRIOB

RILATflRIO

Ao* dia* do BOI de do '

•BO «e depoi* d* haver Camlnado a* pecquiea*, dili -

ganeia*, exaBa* * inquiricõo* nac***ãrio« • fixar d* Bodo laguro a* cir-

cunctancl** que deraB inicio ao d*c*nvolvÍB*nt:o do «ai, I**ÍB COBO a in-

fluência d«* obrlgaçõe* proflc«lonaie cumprida* a mail a caucc qua moti-

vou a incapacidade fCaica re*ultant* da doença de orig*B invocada, pacco

• relatar de modo cucloto o qu« foi apurado:

lacío ã doença d* origem invocada e ã doança, afecção ou clndroB* qua

apreeaatar o paciant* no momento de*ta perícia B*dico-ad»lai*tratlv*)...

•Ia* tomadas • termo em conjunto, aendo a*'

assinatura* da* testemunhai a do encarrega-

do do inquérito apostai no final do termo .

logo apõ* a data.

Os encarregado» de Inquérito não devem fl -

car adstrito» a ouvir *» t**t*Bunna» invoc±

dai paio* requerente* (pacientei), aã* e* -

forçar-ie-co por tudo p**qui»«r e buic*r ou

tra» informações para melhor esclarecimento»,

OBSERVAÇÕES CLÍNICAS

AHAMHESE

No-e Po*to ou graduação

Fuoçío Idada E*t*do Civil

Ke.idincia Unidade em qua carve

Queixa* do pieiente

Antecedente» mórbido» hereditários

Antecedente* mórbidos pessoais ,,....

História da doença «tual

N O T A S

N*» queixa* do paciant*, não deverá *«r oaitU*

a data de ínlcto d» doença ctual • qu*l • do«n-

ça d* origCB invocada.

He* antecedentes mórbidos hereditário*. »*rão *

indicados: i«úd« do» pat», irmíos, avó» * tio».

No* aneecedente* BÕrbldo* pessoais, cumpre in-

dagar: at ocupaçSec do paciente, condições d*

vida. hábitos, fumo, álcool, narcótico*, **ci-

COB •• necessidades d* observação clínica.

Sempre que for feito exame de urla*, serí anexa,

do o laudo ã obierveção, t*l COMO *e proce-

de COB a* provi» radiogrificas. pareceres f

d* exames rcdiolõgico» ou quei»quer exames'

ou análise a que tenham eido submetidos os'

paciente*, por eolicitação dos encarregado*

d* inquérito, COBO coBplemantação da obaer-

vaçio clínica.

APARELHO LOCOMOTOR

Si*tema õiceo....

Sistema muscular,

ArticulaçÕ**.."..

«parelho locOBotor, sobretudo quando origi-

nado por qualquer acidente ou doença primi-

tiva invocado* COBO contraídos em ato de '

serviço, o» encarregados de inquérito p«*qui

nrão detilhidaBent* e*te aparelho.

ca* excepcionei* referida, ap artigo 26 c '

previstas no f 29, do artigo 13, ircigo* 12

* 21, será iberto inquérito canicário d* ori

g*B ( artigo 26).

SISTEMA NERVOSO

Equilíbrio - Orientação - Mobilidade _ SeniibiUdade _ Reflexos- Tro

ficidada - Exame detrico - Órgão» do* sentidos - PertubaçSe* vi«ce-

rcle - Exame mental.

H O T A S

CONCLUSÕES FINAIS

Do «xposto, conclui-ie que F

CnoB*. pocco ou graduação) contraiu (ou não), IB ...

(data e local) . quando servia cn *,,.., (designar _ a/

local), a doença (indicar • doença invocid* pelo pa-

ciente), que foi (ou não) adquirida em consequência de (In

dicar o ato de eerviço), conforme ficou apurado no Inquérito * como '

con*ta do relatório. De (indicar * doença d* origem),

raiultou (ou não) • doença ou leieo (indicar * lesão ou a doença que '

houvar motivado * incapacidade física do paciente * que foi encontrada

no exame procedido) que motivou a cue incapacidade (indi-

car ee temporária ou definitiva e «e pod* ou não prover oe meio* de »ub

cl* tínci a) , reconhecida em inapeção de saúde a que foi «ubmetido em ...

(data a local da inipeçao) pela Junta de Saúde (indicar1

a junta), conforme consta da cópia de «t* de Inipeção d* saúde apea** *

ao present» Inquérito.

Re*uBÍndo, conclui-** haver (ou oão) relação de

causa e efeito entre a doença (indicar c doença de ori-

gem invocada paio paciente) adquirida (ou não) em consequência d* ato '

de serviço e c (indicar a loção ou doença atual) de

que sofre atualment.e o paciente, conforme diagnóstico estabelecido n»

observação cilalca.

gado do inquérito).

CD*

IHSPEÇXO DE SAÚDE DE CONTROLE

S«BPr

do, o* encarregido* de inquérito poderão 10

(Artigo 40 e «eu i 19. f 29, do artigo 47 •

l 29, do artigo 49 - **gulr o modelo adotado para o atestado de origem).

OBSERVAÇÕES

Artigo 49 - seguir O modelo adotado para O '

DECRETO OE 07 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe coníere o Inciso VII, do Artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1.960,
RESOLVE:
D ispensar HÉLIO FRANCISCO,
Auxiliar de Medição, nível 6, ma-
trícula n° 11.484, do Qudro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Secretário de

Junta de Serviço Militar, da Ad-
ministração Regional do Gama.
Distrito Federal, 07 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso Vtl, do Artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:

Designar JOSÉ VANDIK OLIVEIRA,
Escriturário, nível 8-A, Matrícula n°
1146, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Secretário de
Junta de Serviço Militar, da Ad-
ministração Regional do Gama.

Distrito Federal, 07 de fevereiro de
1.973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo artigo 20, inciso

VII, da Lei n°. 3.751, de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:

designar HELLY EMEDIATO, Oficial
de Administração, nível 14-B, ma-
trícula n°. 11.331, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a função em
comissão, símbolo FC—12, de En-
carregado de Turma de Fiscalização
de Brazlândia, da Divisão de Fis-
calização de Concessões e Per-
missões do Departamento de
Concessões e Permissões da Secre-
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torio de Serviços Públicos do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 8 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo artigo 20, inciso
VII, da Lei n°. 3.751, de 13 de abril
de 1960, .
RESOLVE:
designar RUY TELES PEREIRA, Oficial
de Administração, nível 12-A, ma-
tricula n°. 4493, do Quadro Pro-
visório de Pessoal tio Distrito Fe-
deral, para exercer a função em
comissão, símbolo FC—12, de En-
carregado de Turma de Fiscalização
de Planaltina, da Divisão de Fis-
calização de Concessões e Per-
missões do Departamento de
Concessões e Permissões da Secre-
taria de Serviços Públicos do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 8 de fevereiro de
1973

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DECRETO DE 09 DE FEVEREIRO
DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751. de 13 de ahril de
1960,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, PAULO JA-
NOT BORGES, do cargo de Diretor
para Assuntos de Obras, EC-1, da
TEC, Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP.
Distrito Federal, 09 de fevereiro de
1.973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
GERALDO ROBERTO ORLANDI
Secretário de Viação e Obras
Respondendo

DECRETO DE 09 DE FEVE-
REIRO DE 1973
O Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o inciso VII, do artigo 20. da Lei
no. 3.751, de 13 de abril de 1960.
RESOLVE:
dispensar, a 'pedido, Fausto Pas-
suello, da função em comissão,
símbolo FC-05, de Assistente Técni-
co do Cerimonial, do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 09 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar LUÍS ALBERTO ALMEIDA
LIMA, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-5 de Assessor
Técnico do Departamtento de Ad-
ministração Geral da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 07 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Púb°lica

DESPACHO
Processo no. 101872/72
Interessado: Uyratan Silva de Car-
valho - Major PM e Cezar Paes
Mocelin-Capitão PM
Assunto^ Ofício 266/RDF-72
Governador do Território Federal
de Rondônia requisitando os referi-
dos militares.
AUTORIZO.
Ao Gabinete Militar, para preparar
o expediente de apresentação dos
Oficiais.
Brasília, 06 de fevereiro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE
1973
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo?0, do Decreto n°. 1270, de 13
de janeiro de 1970,
RESOLVE:
mandar cessar, a partir de 1°. de
jane i ro do corrente ano, o
pagamento "de gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) sobre o respectivo slm-
bolo, concedida pela Portaria de 05
de dezembro de 1972, ao servidor
Luiz Otávio Caldas de Castro Chaves,
Desenhista, nível 14, matricula n°.
2171, exercendo a função em
comissão, símbolo FC-5, de Assis-
tente Especial, da Assessoria Es-
pecial, do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 08 de fevereiro de
1973.
CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE
1973
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, do Decreto n°. 618,
de 12 de junho de 1967, e tendo em
vista a prorrogação de regime de
tempo integral e dedicação ex-
clusiva, autorizada pelo Governador
do Distrito Federal, no processo n°.
101.605/72-GAG, publicada no
Distrito Federal' n°. 197, de 28 de
dezembro de 1972,
RESOLVE: .
determinar, a partir de 1° de janeiro
de corrente' ano, nos termos do
Decreto n°. 618, de 12 de junho de
1967, a aplicação de regime de
tempo integral e dedicação ex-
clusiva, ao servidor Luiz Otávio
Caldas de Castro Chaves, desenhista,
nível 14, matricula n°. 2171,
exercendo a função em comissão,
símbolo FC-5, de Assistente Especial
da Assessoria Especial, do Gabinete
do Governador; do Distrito Federal.
Distrito Federal, 08 de fevereiro de
CAIO FLAVIO PRAfES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE
1973
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e nos termos
do Decreto "E" n°. 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
designar o servidor Lourival de
Paula, Fotógrafo, nível 13-C, ma-
tricula n°. 2164, lotado no Gabinete
do Governador, para substituir o
servidor jankiel Go.nczarowska, Fo-
totécnico, nível 16, matrlcual n°
4516, no exercício da função em
comissão, símbolo FC-7, • de Assis-
tente de Documentação Fotográfica,
em suas férias, relativas ao' ano de
1972, no período de 19 de fevereiro
de 18 de março de 1973, com direito
às vantagens da função.
'Distrito Federal, 08 de fevereiro de
•1973
;CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
'Chefe do Gabinete Civil

DESPACHOS
PROCESSO N°. 01.486/73
INTERESSADO: SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: SOLICITA AUTORIZAR
EMISSÃO DE EMPENHO POR ES-
TIMATIVA NO VALOR DE Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiro), A FA-
VOR DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
DO DISTRITO FEDERAL(Vanguarda de
Brasília)
Nos termo da alínea "a", inciso II,
artigo 3°. do Decreto n°. 1703, de 31
de maio de 1971, dispenso a licitação
a favor da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
DO DISTRITO FEDERAL (Vanguarda
de Brasília), para prestação do servi-
ço, bem como autorizo a emissão do
empenho no valor de Cr$ 1.000,00
(hum mil cruzeiro).

Brasília 31 de janeiro de 1973.
CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PROCESSO N°. 01.484/73
INTERESSADO: -SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: SOLICITA AUTORIZAR
EMISSÃO DE EMPENHO POR ES-
TIMATIVA NO VALOR DE Cr$
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), A FA-
VOR DE S/A CORREIO BRAZILIENSE
Nos termos da alínea "a", inciso II,
artigo 3°. do Decreto n°. 1703, de 31
de maio de 1971, dispenso a licitação
a favor de S/A CORREIO BRA-
ZILIENSE, para prestação do serviço,
bem como autorizo a emissão do
empenho no valor de Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros).
Brasília, 31 de janeiro de 1973.
CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PROCESSO N°. 01.485/73
INTERESSADO: SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO

DE

ASSUNTO: SOLICITA AUTORIZAR
EMISSÃO DE EMPENHO POR ES-
TIMATIVA NO VALOR DE Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros), A FA-
VOR DE EBRASA EDITORA DE
BRASÍLIA S/A.

Nos termos da alínea "a", inciso II,
artigo 3°. do Decreto n°. 1703, de 31
de maio de 1971, dispenso a licitação
a favor de EBRASA EDITORA DE
BRASÍLIA S/A, para prestação do
serviço, bem como autorizo a
emissão do empenho no valor de Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros).

Brasília, 31 de janeiro de 1973.
CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 008 DE 06
DE FEVEREIRO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES í
RECREAÇÃO, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo inciso II, do
artigo 2°. do Decreto n°. l 747, de
14 de julho de 1971, combinado com
o inciso V, do artigo 18, do
Regimento deste Departamento,
aprovado pelo Decreto n°. l 748, da
mesma data,
RESOLVE:
dispensar o serv idor R É V I R O
ROMANIELLO, matrícula n°. 087, do
Emprego em Comissão, símbolo EC-
OS, de Assistente Administrativo, da
Divisão de Pesquisas e Formação
deste Departamento, a partir de 06
de fevereiro de 1973.
Brasília, 06 de fevereiro de 1973
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N°. 009 DE 07
DE FEVEREIRO DE 1973.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ' ESPORTES E
RECREAÇÃO, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo inciso III, do
artido 2°. do Decreto n°. 1747, de 14
de julho de 1971, combinado com o
inciso V, do artigo 18, do Regimento
deste Departamento, aprovado pelo
Decreto n°. 1748, da mesma data,
RESOLVE:
designar GLORIA CÉLIA REGAZONE,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-05, de Chefe
da Seção de Formação Técnico Pe-
dagógica, da Divisão de Pesquisa e
Formação, a partir de 05 de fevereiro
de 1973.
Distrito Federal, 07 de fevereiro de
197-3. PAULO ANTUNES DE SOUZA

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 010, DE 07
DE FEVEREIRO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
RECREAÇÃO, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo inciso III, do
artigo 2°. do Decreto n°. 1747, de 14
de julho de 1971, combinado com o
inciso V, do artigo 18, do Regimento
deste Departamento, aprovado pelo
Decreto n°. 1748, da mesma data,
RESOLVE:
designar ATILA PINHEIRO, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-05, de Chefe da Seção de
Esportes, da Divisão de Educação
Física, Esportes e Recreação, a partir
de 05 de fevereiro de 1973.
Distrito Federal, 07 de fevereiro de
1973.
PAULO ANTUNES DE SOUZA.
Diretor

SERVIDOR: RAUL ANTÓNIO
DOS SANTOS
MATRÍCULA: 042 (DEFER)
(10.435) GDF
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO: CONCEDIDO

SERVIDOR: MANOEL IZAIAS DE
MACEDO NETO
MATRÍCULA: 040 (DEFER)
10.344 (GDF)
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
(prorrogação)
DESPACHO: CONCEDIDO no pe-
ríodo de 20.12.72 a 20.01.73

SERVIDOR: WILSON FER-
NANDES VELOSO
MATRÍCULA: 002 (DEFER)
ASSUNTO: Salário Família l (de
pendente)
DESPACHO: Concedido a partir
de janeiro/73.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AT08 DO SECRETARIO

FUNDA CÃ O ED UCA CIONAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO No. 02 DE 07 DE FE-
VEREIRO DE 1973.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dos poderes que
lhe confere a Resolução no. 13, de
Io. de setembro de 1972, do Con-
selho Diretor da FEDF, devida-
mente homologada por atos próprios
dos Exmos. Senhores Governador
do Distrito Federal e Ministro do
Trabalho e Previdência Social e em
observância ao art. 2o. da Instrução
no. 08 de 03 de novembro de 1972 e
art. Io. da Instrução no. 09 de 22 de
dezembro de 1972.
RESOLVE:
Art. Io. - A promoção de fevereiro de
1973 será pelo princípio de antigui-
dade, observado o seguinte:
l- O processo de promoção compre-
enderá três fases:
Ia. DA relação dos concorrentes
(RO
2a. Dos Recursos
3a. Da Promoção
1.1 - A primeira fase será de respon-
sabilidade da Diretoria Geral de
Administração-DGA; a segunda, de

uma comissão de recursos (CR)
designada pela Presidência; a ter-
ceira, da Presidência.
2- Da Formação da RC
2.1- Concorrerão unicamente os
professores que estiverem em
serviço efetivo, como tal definido
pelo Artigo 4o. da CLT.
2.2 - Não serão descontadas do
tempo de serviço do professor, as
ausências amparadas pelos Artigos
392 e 473 da CLT.
2.3 - A D.G.A. tornará pública até 15
de fevereiro, a relação com os nomes
dos professores. na ordem
decrescente, segundo a contagem
dos dias de serviço efetivo e aten-
dido o seguinte:
a) para os efeitos de promoção à clas-
se C, serão relacionados todos os pro-
fessores integrantes da classe B, quer
os de ensino primário, quer os do
ensino médio;
b) com respeito aos integrantes da
classe A, a relação conterá os nomes
dos 366 primeiros do ensino
primário e os 516 primeiros do
ensino médio.
3- Dos Recursos
3.1- Poderão ser interpostos recur-

sos, no período de 16 a 21 de fe-
vereiro, perante a Comissão de que
trata o subitem 1.1
3.2 - Os recursos serão recebidos pe-
lo Protocolo da F.E.D.F., durante o
horário normal de expediente e
dentro do prazo definido no subitem
anterior.
3.3 - Os recursos serão julgados até
27 de fevereiro pela CR, após o que
esta deverá remeter a relação dos
concorrentes, em sua forma defini-
tiva,-à Presidência.
4- Da Promoção
4.1 - De posse da RC, a Presidência
baixará os atos de promoção,
contemplando:
a) professores do ensino primário:
da classe A para classe B: 649
da classe B para classe C: 649
b) professores do ensino médio:
da classe A para classe B: 387
da classe B para classe C: 387
Distrito Federal, 07 de fevereiro de
1973.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação 'Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 1973.
O Presidente da Fundação

Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe confe-
re a letra "h", do Artigo 18, do Regi-
mento aprovado pela Resolução no.
33/71-C.D., e tendo em vista o que
consta do processo no. 09362/72
FEDF.
RESOLVE:
Dispensar, a pedido. EDILICE
SOUSA MELO DE OLIVEIRA.
Professora do Ensino Elementar,
contratada da FEDF, do Emprego
em Comissão, símbolo EC-13, de
Vice-Diretor de Escola Classe.
Rural ou Jardim de Infância de
mais de 18 classes, do Depar-
tamento de Ensino de Io. Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, a contar de Io. de março de
1972.
Distrito Federal, 06 de fevereiro de
1973.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 1973.
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a

letra "h", do Artigo 18. do Regi-
mento aprovado pela Resolução no.
33/71-C.D., e tendo em vista o que
consta do processo no. 09387/72
FEDF.
RESOLVE:
Dispensar, a pedido. ZENETE
MARIA PEIXOTO DA SILVA
FRANÇA, Professora do Ensino
Médio, contratada da FEDF. do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-
OS, de Assistente do Colégio Integra-
do de Brasília, do Departamento de
Ensino de 2o. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal. 06 de fevereiro de
1973.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-,
cional

INSTRUÇÃO DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 1973.
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18. do Regi-
mento aprovado pela Resolução no.
33/71-C.D.. e tendo em vista o que
consta do processo no. 09782/73
FEDF.
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RESOLVE:
Designar SAMUEL DE OLIVEIRA
PRATES. Escriturário, nível 08-A.
matricula 5537. do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal,
para subst i tuir , em seus impedi-
mentos eventuais, o Chefe da Seção
de Guarda de Material, símbolo
EC-OS, da Divisão de Material, do
Departamento de Material e Patri-
mónio, da Diretoria Geral de Finan-
ças da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal. 06 de fevereiro de
1973.
•H'LIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 1973.
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18. do Regi-
mento aprovado pela Resolução no.
iW/Tl-f.D.. e tendo em vista o que
consta do processo no 09816/73
FEDF.
RESOLVE:
Designar MARIA DE LOURDES
SEIXAS PRATA. Professora do
Ensino Elementar, contratada da
FEDF. para responder pelo Depar-
tamento de Ensino de 3o. Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, no período de 05/02 a

06/03/73. quando a titular estará
em gozo de férias.
Distrito Federal, 06 de fevereiro de
1973.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 08 DE FEVE-
REIRO DE 1973.
O PRESIDENTE DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "j", do
Artigo 18, do Regimento aprovado
pela Resolução no. 33/71-C.D., e ten-

-lo em vista o que consta da Instru-

ção no. 02, de 07 de fevereiro de
1973,
RESOLVE:
l.« Instituir a Comissão de Recur-
sos de que trata o subitem
1.1 do Artigo Io. da Instrução
supracitada.
2. Designar, em consequência para
compô-la, sob a presidência do
primeiro: CARLOS FERNANDO
MATHIAS DE SOUZA, Professor
do Ensino Médio; CARLOS ODORI-
CO VIEIRA MARTINS, Consultor
Geral; ROSALVO GOMES CRUZ,
Diretor Geral de Finanças;
WALTER JOSÉ DE MOURA,
Diretor Administrativo; MARIA
DEIZE DALLA COSTA HORTA,
Assessor da Diretoria Geral de

Pedagogia e MARIA APARECIDA
DO PRADO VALE, Coordenador
Técnico do Departamento de Ensi-
no de 2o. Grau.
Distrito Federal, 08 de fevereiro de
1973.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

Não fume em locais peri-
gosos, especialmente onde
haja inflamáveis, ou à ho-
ra de deitar-se. A ponta de
cigarro não deve ser ati-
rada a esmo.

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 01, DE 06 DE FE-
VEREIRO DE 1973
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 17 do Capitulo III,
das Normas para Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n° 1.913, de 30.12.71,
mantidas pelo Decreto n° 2.166, de

29.12.72.
RESOLVE:
I - Ficam destacados, na forma dos
anexos l e II, às Divisões de Pessoal e
do Material, da Secretaria de Ad-
ministração, os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesas a serem empenhados no
trimestre, por esses órgãos.
II - Fica a Seção Financeira desta

OOVtlVQ DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria autorizada a movimentar
os valores correspondentes aos
elementos de despesas constantes
do anexo III.

DISTRITO FEDERAL, em 06 de fe-
vereiro de 1973.

ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças
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PORTARIA DE 06 D0E FEVEREIRO DE
1973

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo n°
27.496/72,
RESOLVE:
EXCLUIR, a partir de l°-02-73, do
regime de serviço extraordinário,

em caráter especial, a que se refere
o Decreto "N" n°618, de 12 de junho
de 1967, o servidor ANTÓNIO
GUIMARÃES COSTA, Motorista, nível
10-B, matricula n° 9334, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
DISTRITO FEDERAL, em 06 de fe-
vereiro de 1973
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

JUNTA DE RECURSOS
PISCAIS

V I E T O :
Secretário Je Finanças

ORDEM DE SERVIÇO N° 01/73. JRF.
DE 23 DE JANEIRO DE 1973.
O PRESIDENTE DA JUNTA DE
RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista as
Resoluções n°s. 04 e 05/72,
RESOLVE:
1. proceder à distribuição de ati-
vidades da Secretaria da Junta de
Recursos Fiscais, criando dois (2) Se-
tores, com as denominações e atri-
buições que se seguem:
1.1. - SETOR DE PROCESSAMENTO
a) - registro numérico e alfabético,
dos recursos a serem julgados, e
abertura de fichas para controle;
b) - autuação e conferência dos autos
de recursos a serem julgados,
renumerando e rubricando suas
folhas;
c) - organização e controle do
fichário de recursos - em andamento;
d) - controle da expedição e publica-
ção de matéria referente aos
recursos;
e) - controle do mapa mensal es-
tatístico dos recursos por Juiz e Le-
vantamento dos Processos em
atraso;
f) - controle do livro de entrega de
processos aos Juizes e Represen-
tantes da Fazenda;
g) - coletar os dados necessários a
expedição do mapa mensal es-
tatístico dos recursos em andamento
e julgados;
h) - manter em arquivo, devidamente
organizado, através de pastas in-
dividuais para cada recurso julgado,
ou em andamento, toda matéria
constante dos autos, necessária à
publicação anual do Livro de
Acórdãos;
i) - executar a datilografia do ma-
terial necessário à publicação anual
do Livro de Acórdãos, bem como
outros serviços datilográficos, or-
denados pelo Assistente;
j) - fornecer, quando solicitado,
informações sobre o andamento de
recursos.
1.2 - SETOR DE TAQUIGRAFIA
a) - executar e controlar todo o
serviço taquigráfico da Junta;
b) - manter organizado, em arquivo,
os registros taquigráficos de tudo
quanto haja passado em sessão,
juntamente com as atas aprovadas;
c) - efetuar a juntada do registro ta-
quigráfico da sessão em que houver
julgamento, ao processo corres-
pondente;
d) - distribuir os registros ta-
quigráficos aos juizes e Represen-
tantes da Fazenda;
e) - promover a execução dos ser-
viços de operação de som, bem como
os trabalhos de mimeografia;v
f) - registrar a presença dos Juizes e
Representante da Fazenda às
sessões;
g) - prestar informações, quando
solicitado, com referência a todo
serviço taquigráfico da Junta;

h) - executar, quando necessário,
qualquer serviço da Secretaria de-
terminado pelo Assistente.
2. Os Setores serão dirigidos por
funcionários indicados pela Assis-
tente e designados pela Presidência
como Resposáveis, em ato oficial.
3. A partir da data da publicação
deste ato, ficará revogada a Ordem
de Serviço n° 01/71-JRF, de 04 de
agosto de 1971, bem como as
demais disposições em contrário.
Brasília, 23 de janeiro de 1973
ASS. MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

Recurso ex offlcio n° 69/72
Recorrente: Divisão de Tributos Di-
versos
Recorrido: Leonida Russo
ACÓRDÃO N° 001/73
EMENTA: REVISÃO DE LANÇAMENTO
- Uma vez procedido o lançamento da
diferença do imposto de transmissão
inter vivos, com base em critérios
técnico-legais de avaliação, não é
licito ao fisco revê-lo para adotar o
valor declarado pelo contribuinte,
salvo a ocorrência de erro de fato.
Vistos, relatados e discutidos os
autos de Recurso ex officio n° 69/73,
em que é Recorrente Divisão de Tri-
butos Diversos e Recorrida Leonida
Russo, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, à unanimidade de votos, dar
provimento, em parte, ao recurso,
nos termos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões, DF, 01 de fevereiro
de 1.973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Redator

Recurso Voluntário n° 29/70
Recorrente: Kosmos Engenharia S/A.
Recorrido: Departamento de Limpeza
Pública
ACÓRDÃO N° 002/72
EMENTA: NULIDADE-Há de ser nulo
o processado por incompetência re-
tione materiae do órgão autuante.
INCOMPETÊNCIA - A lei compete de-
terminar o campo de ação de seus
órgãos de policia, que poderão se
exceder ou conflitar.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
29/70, em que é recorrente Kosmos
Engenharia S.A., e recorrido o
Departamento de Limpeza Pública,
acorda a Junta de Recursos Fiscais,
por unanimidade de votos, em anular
o processado, por incompetência
"ratione materiae" do órgão
autuante, nos termos das notas ta-
quigráficas.
Sala das Sessões, DF, 01 de fevereiro
de 1.973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATO8DO SECRETARIO

PORTARIA DE 9 DE FEVEREIRO DE
1973
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 13, do Decreto "N"
n° 618, de 12 de junho de 1.967, e
tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Governador,
exarada no processo n° 25.520/72,
RESOLVE:
Determinar a aplicação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, até 31 de dezembro do
corrente ano, ao servidor RUY TELES
PEREIRA, Encarregado de Turma de
Fiscalização de Planai tina, símbolo
FC-12, matricula n° 4.493, da Divisão
de Fiscalização de Concessões e
Permissões do Departamento de
Concessões e Permissões desta
Secretaria, no valor de 60%
(sessenta por cento) do respecitov
símbolo
Brasllia-DF, 09 de fevereiro de l .973.

PAULO DA FONSECA VIANA

PORTARIA DE 09 DE FEVEREIRO DE
1.973
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 13, do Decreto "N"
n° 618, de 12 de junho de 1.967, e
tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Governador,
exarada no processo n° 25.520/72,
RESOLVE: •
Determinar a aplicação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, até 31 de dezembro do
corrente ano, ao servidor HELLY
EMEDIATO. Encarregado de Turma
de Fiscalização de Brazlândia,
símbolo FC-12, matricula n° 11.331,
da Divisão de Fiscalização de
Concessões e Permissões do
Departamento de Concessões e
PermissõesdestaSecretaria, no valor
de 60% (sessenta por cento) do re-
ferido símbolo.
Brasllia-DF, 09 de fevereiro de l .973.
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços PúblicosSecretário de Serviços Públicos

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES
E PERMISSÕES
ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO N° 048/73-DCP
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere a artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP; de 19.10.71,
combinado com a artigo 31, inciso IV,
do Regimento aprovado pelo Decreto

n° 2 .111 , de 28 de novembro de
1972.
RESOLVE:
ap l icar ã per m i s s i o n á r í a
MARACANA EMPRESA DE TAXI
LTDA, portadora da permissão n°
0691, a multo no valor de Cr$ 134,00
(CENTO E TRINTA E QUATRO
CRUZEIROS), nos termos do -anexo l
do Regulamento aprovado pela
Portaria nQ. 015/SSP, de 19.10.71,
infração do disposto no inciso IV do
artigo 58 do citado Regulamento.
Brasília, 05 de fevereiro de 1973
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 049/73-DCP
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA-DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51, do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP, de 19.10.71,
combinado com o artigo 31, inciso IV,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 2.111, de 28 de novembro de
1972, e tendo em vista o que consta
do processo h° 00392/73,
RESOLVE:
aplicar ao permissionário MARI-
VALDO VERÍSSIMO CRUZ, portador
dá permissão n° 0117, a multa no
valor de Cr$ 134,00 (CENTO E
TRINTA E QUATRO CRUZEIROS), nos
termos do anexo l do Regulamento
aprovado pela Portaria n° 015/SSP,
de 19.10.71, por infração do disposto
no inciso IV do artigo 58 do citado
Regulamento.
Brasília, 06 de fevereiro de 1973.
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Diretor

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DE BRASÍLIA
EXTRAORDINÁRIA
21° REUNIÃO DA DIRETORIA EM 21
DE DEZEMBRO DE 1972
ASSUNTO: Dispensa de licitação
para aquisição de Cartões de Boas
Festas, conforme solicitação da Dire-
toria de Administração.
RELATOR: Diretor HUGO FLORIANO
MAGALHÃES MOTTA
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, e com base na alínea "b"
do item 5, do Regulamento de Lici-
tações da Companhia, RESOLVE:
dispensar a licitação, autorizando a
aquisição de 300 (trezentos) cartões
de Boas Festas, uma estampa em
seco e duas chapas para duas im-
pressões, e os respectivos envelopes
com dizeres da COTELB, adjudicando
à firma Paul Nathan, Artes Gráficas
Limitada, de São Paulo, o for-
necimento do citado material ao pre-
ço global de Cr$ 2.546,25 (dois mil,
quinhentos e quarenta e seis
cruzeiros e vinte e cinco centavos),
inclusive impostos.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

EXTRAORDINÁRIA
21a REUNIÃO DA
21.12.72

DIRETORIA EM

PROCESSO N° 9971/72
ASSUNTO: Vigência do Plano de
Classificação de Cargos e Par-
ticipação dos Empregados
RELATOR: Diretor HUGO FLORIANO
MAGALHÃES MOTTA
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, e tendo em vista o teor
do Exposição de Motivos n° 30, de
20.12.72, Resolve: submeter ao
Conselho de Administração, seja

distribuída entre os empregados da
Companhia a quantia de até Cr$
180.000,00 (cento e oitenta mil
cruzeiros), a titulo de participação' na
Contenção de Despesas de Pessoal,
resultante da prorrogação na data
de entrada em vigor do novo plano
de 'Classificação de Cargos, obe-
decida a seguinte fórmula: P: 0,0974
SD/100. donde:
P * Participação
S * Salário do Empregado em
20.12.72
D T Número de dias de vigência do
contrato de trabalho decorridos
entre 01.05.72 e 20.12.72, inclusive.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

EXTRAORDINÁRIA
21° REUNIAO'DA DIRETORIA EM 21
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO N° 9297/72
ASSUNTO: Proposta de renovação de
Contrato de Assistência Técnica e
Manutenção de máquinas de calcular
elétricas e manuais, marca FACIT -
Dispensa de Licitação
RELATOR: Diretor HUGO FLORIANO
MAGALHÃES MOTTA
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, e tendo em vista que o
processo está devidamente ins-
truído, e considerando ainda tratar-
se de exclusividade, Resolve: dis-
pensar a licitação, autorizando a
assinatura do Contrato n° 078/72,
com a firma FACIT S/A, pelo prazo de
l ano, para assistência técnica e
manutenção de máquinas de clacular
elétricas e manuais, marca FACIT, no
valor global de Cr$ 3.235,00 (três mil
e duzentos e trinta e cinco cruzeiros),
de acordo com a alínea "d", do item
5, do Regulamento de Licitações da
Companhia, cujo pagamento será

feito em consonância com o Contrato
padrão.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

EXTRAORDINÁRIA
21a REUNIÃO DA DIRETORIA EM 21
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO N° 9938/72
ASSUNTO: O Diretor de Ad-
ministração solicita dispensa de lici-
tação para aquisição de diversos mó-
veis para recomposição do apar-
tamento funcional da Companhia, si-
to à SQS 111, Bloco E, apto 503,
destinado à Presidência da COTELB.
RELATOR: Diretor HUGO FLORIANO
MAGALHÃES MOTTA
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, e cosiderando as jus-
tificativas apresentadas no processo,
reslove: dispensar a licitação,
conforme lhe faculta a alínea "b" dos
itens 5 e 6, do Regulamento de Lici-
tações do Companhia, autorizando a
aquisição de l (uma) estante sim-
ples, l (uma); estante divisória, l
(uma) mesa holandesa, l (uma) ca-
deira Holandesa e l (um) console
para parede, destinados ao apar-
tamento funcional da Presidência da
Companhia, cujo fornecimento será
adjudicado à firma GREC-ART, ao
preço global de Cr$ 13.804,50 (treze
mil, oitocentos e quatro cruzeiros e
cinquenta centavos).
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

EXTRAORDINÁRIA
21° REUNIÃO DA DIRETORIA EM 21
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO N° 9937/72
ASSUNTO: Enlace Brasllio-Planaltina
- Melhoria do sistema VHF
RELATOR: Diretor LOURENÇO NAS-
SIB CHEHAB
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e tendo em vista os di-
versos Relatórios do Supervisor de
Telefonia via Rádio, nos quais se pa-
tenteia a má qualidade das trans-
missões com o atual equipamento.
Resolve: submeter o processo ao
Egrégio Conselho de Administração,
solicitando dispensa de licitação
para aquisição de duas unidades de
VHF com emissão nas frequências de
152,18 MHz e 158,66 i MHz, res-
pectivamente, para melhoria do
enlace Brasllia-Planaltina.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHAE~S
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

EXTRAORDINÁRIA
21a REUNIÃO DA DIRETORIA EM 21
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO N° 9304/72
ASSUNTO: O Senhor Assistente da
Superintendência de Suprimentos e
Serviços solicita regularização de
compra de material, por ocasião dos
festejos do XII aniversário de Brasília
(Stand de Exposição da COTELB).
RELATOR: Diretor HUGO FLORIANO
MAGALHÃES MOTTA
DECISÃO: " A Diretoria, examinando
o processo, chegou à conclusão da
necessidade de regularização da
compra, tendo em vista o extravio da
Nota Fiscal original. Assim, com o
voto do Relator, e considerando que
o extravio do documento original
ocorreu por f afores alheios â von-
tade do responsável, Resolve: dis-
pensar a licitação e autorizar o
pagamento do material constante de
163,80m de tábua de pinho não
aparelhada, de l" x 12" e 165,00m
de pontaletes de 3" x 3", aplicado ao
Stand de Exposição da COTELB em
21.04.72, e adquiridos á firma Ir-
mãos Rodopoulos Ltda, cujo preço to-
tal é de Cr$ 1.560,30 (hum mil,
quinhentos e sessenta cruzeiros e
trinta centavos).
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA

LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

22a. REUNIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA DO CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO EM 17 DE JANEIRO
DE 1973
PROCESSO (S) No. (S) 9971/72
ASSUNTO : Vigência do Plano de
Cargo. Participação dos emprega-
dos.
RELATOR: Conselheiro Murilo Cel-
so Guimarães Monteiro
DECISÃO : O Conselho, acolhendo
a Decisão no.184, de 21.12.72, da Di-
retoria e tendo em vista o Parecer
do Senhor Assessor Jurídico e o vo-
to do Relator, Resolve: conceder
uma gratificação especial aos em-
pregados da Companhia, nos termos
da proposição do Senhor Diretor
Presidente da Cotelb, de vez que
inexistem razões de ordem legal em
contrário. O valor da gratificação
ora concedida não deverá excedera
quantia de Cr$. 180.000,00 (cento e .
oitenta mil cruzeiros).
PAULO DA FONSECA VIANA; ÍT ':"-
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA

22a. REUNIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA DO CONSELHO ADMINIS-
TRAÇÃO EM 17 DE JANEIRO DE;
1973
PROCESSO (S) No. (S) CARTA
DE 17.01.73
ASSUNTO : O Senhor Cónselh6iSo"
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA
solicita licença de trinta dias em
virtude de férias regulamentares na
Marinha.
RELATOR:
DECISÃO : O Conselho, tendor-em;
vista o parágrafo I, item H da-ca?
pítulo VI, artigo 30, dos Estatutos .
Sociais, resolve unanimemente, con-
ceder licença de trinta dias ao Con- •
selheiro Mário Campos da Silveira,
a partir do dia 19 do corrente, face a
suas férias regulamentares na Mari-
nha, devendo ser convocado o
suplente Arnaldo Setti para
substituí-lo no período.
PAULO DA FONSECA VIANA
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA

23a. REUNIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA DO CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO EM 24 DE JANEIRO
DE 1973
PROCESSO (S) 8789/CS-680/72
ASSUNTO : Contratos no.s 02/73 e
03/73, referente à aquisição de
cabos telefónicos, a serem
assinados entre a COTELB e as fir-
mas FICAP - Fios e Cabos Plásticos
do Brasil S/A e PIRELLI S/A - Com-
panhia Industrial Brasileira, respec-
tivamente.
RELATOR: C o n s e l h e i r o
THOMPSON âCAFUTO
DECISÃO : O Conselho, com o vo-
to do Relator, e de acordo com o que
estabelece o item IX do art. 16 dos
Estatutos Sociais da Cotelb,
RESOLVE: autorizar a assinatura
dos Contratos referenciados, cujos
valores globais são de Cr$.265.298,00
(duzentos e sessenta e cinco mil
duzentos e noventa e oito cruzei-
ros) e Cr$. 176.552.75 (cento e
setenta e seis mil quinhentos e
cinquenta e dois cruzeiros e setenta
e cinco centavos), respectivamente.
PAULO DÁ FONSECA VIANA
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
ARNALDO SETTI

22a. REUNIÃO DA DIRETORIA EM 28
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO (S) N°. (S) 652 e 653/72
ASSUNTO: Estabelece bases para
pagamento de uniformes a serem
usados por diversas classes de
empregados da Companhia
RELATOR: Diretor Hugo Floriano
Magalhães Motta
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e face às diversas ca-

tegorias que deverão usar uni-
formes, quando em serviço. Resolve:
determinar que o pagamento, por
parte dos empregados deverá ser
feito nas seguintes bases: níveis l e
2, pagarão 10%; níveis 3 e 4,
pagarão 20%; níveis 5 e 6, pagarão
30%; níveis 7 e 8, pagarão 50%; ní-
veis 9 e 10, pagarão 70%. Acima do
nível ll,o pagamento será de 100%.
Decide ainda a Diretoria delegar po-
deres ao Senhor Diretor de Ad-
ministração para fazer a escolha do
melhor licitante, com referência a
preços e confecções, tendo em vista
ainda a qualidade do material a ser
empregado.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO MAGALHÃES NASSSIB
CHEHAB
AMAURI DE CASTRO.

22a. REUNIÃO DA DIRETORIA EM 28
DE DEZEMBRO DE 1972
EXTRAORDINÁRIA
PROCESSO (S) N°. (S) 10046/72
ASSUNTO: Gratificação a Secre-
tarias. Cl 696/72, da Gerência de
Pessoal.
RELATOR: Diretor Hugo Floriano Mo-
tta
DECISÃO: A Diretoria, com o voto .do
Relator, e considerando que não
houve.para o atual Plano de Cargos,
dotação especifica, para o cargo em
Comissão de Secretária de Chefes de
Departamento, decide não apreciar o

-processo em referência. -
NEtSON SOUTO JORGE
HUGO- FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA -.,', ••:•-,.:,-'•'...
LOURENÇO NASSIB CHEHAB . /
AMAURI OE CASTRO
AMAURt DE CASTRO

-22«. REUNIÃO DA DIRETORIA EM 28
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO (S) N» (S) Cl n°. 049/72
ASSUNTO: O Diretor Lourenço

• Nassib Chehab solicita licença de
duas semanas, a partir de 1° de
janeiro de 1973
RELATOR: Diretor Nelson Souto
Jorge
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do
Refafor, e de acordo com o que
preceitua o parágrafo 1°, do artigo
13 dos- Estatutos Sociais, resolve
conceder ao Diretor Lourenço Nassib
Chehab a licença solicitada,
designando o Diretor Amauri de
Castro para substitut-lo durante seu
impedimento.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIArçO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

179a. REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO EM
20/dezembro/72
PROCESSO (S) No. (S) 6230/72
ASSUNTO: Substituçâo de máqui-
nas 029/059 IBM por 129/IBM. So-
licitação do Gerente da Unidade In-
tegrada de Informática. - Dispensa
de Licitação
RELATOR: Conselheiro Murilo
Celso Guimarães Monteiro
DECISÃO: "O Conselho, com o voto
do Relator, e, considerando que as
máquinas em questão são da ex-
clusiva fabricação da IBM; conside-
rando que os novos modelos 129 são
dotados de dupla função, isto é,
perfuradoras e conferidoras;
considerando que as dúvidas le-
vantadas pelo Conselheiro Murilo
em seu Relatório (itens 01.02 e
02.02), foram devidamente es-
clarecidas pelo Senhor Diretor de
Administração, Resolve: dispensar
a licitação conforme dispõe a alínea
"d" do item 5, do Regulamento de Li-
citações da Companhia, autori-
zando a assinatura do Contrato
com a IBM do Brasil Ltda., para lo-
cação de 7 (sete). máquinas perfura-
doras-conferidoras IBM-129, em
substituição às 7 (sete) atualmente
em uso nas seguintes bases: valor
estimative das despesas iniciais de
instalação: Cr$ 36.425,00 (trinta e
seis mil e quatrocentos e vinte e
cinco cruzeiros); valor do aluguel
mensal das novas máquinas: Cr$
7.261,87 (sete mil, duzentos e ses-
senta e íffln cruzeiros e oitenta e sete

\
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centavos); valor do aluguel de equi-
pamentos suplementares, Cr$
2.090.22 (dois mil, noventa cru-
zeiros e vinte e dois centavos); .va-
lor de adicional de encargos
mensais. Cr? 2.722,20 (dois mil,
setecentos e vinte e dois cruzeiros e
vinte centavos), valor este condicio-
nado ao uso das máquinas em
turnos extraordinários de trabalho.
PAULO DA FONSECA VIANA
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA

179a. REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO EM
20.12.72
PROCESSO (S) No. (S) 7222/72
ASSUNTO: Contrato no. 052/72, de
compra, venda e instalação de
equipamento Multiplex de Rádio-
Enlace Plano Piloto-Sobradinho,
entre a COTKLB e a firma S/A PHI-
LIPS DO BRASIL

DECISÃO: "O Conselho, ratifi-
cando sua Decisão no. 059, de
05.09.72. Resolve: autorizar a
assinatura do Contrato no. 052/72,
com a firma S/A PHILIPS DO BRA-
SIL, e que se refere a fornecimento
e instalação do sistema especificado
acima, cujo valor global é de Cr$
170.580.00 (cento e setenta mil, qui-
nhentos e oitenta cruzeiros).
PAULO DA FONSECA VIANA
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA

179a. REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO EM
20.12.72
PROCESSO (S) No. (S) 066/72
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
para aquisição de material para
ampliação de Centro PABX-105, do
Edifício sede.
RELATOR: Conselheiro Mário Cam-
pos da Silveira
DECISÃO: "O Conselho, com o vo-
to do Relator, e, considerando que o
processo já foi devidamente analisa-
do pelos órgãos técnicos da
COTELB e corresponde às neces-
sidades atuais e futuras do Sistema
PABX ora em uso; considerando a
exclusividade na fabricação dos
equipamentos por parte da SÉS A;
considerando finalmente que a
solicitação da dispensa de licitação
enquadra-se no dispositivo legal ca-
pitulado na alínea "d" do item 5, do
Regulamento de Licitações da
COTELB, Resolve: autorizar a
dispensa de licitação, como lhe fa-
culta o irem 6, letra "A", do citado

• regulamento, adjudicando à firma
Standard Eléctrica S/A (SESA), o
fornecimento e instalação do
e q u i p a m e n t o necessár io à
ampliação do Centro PABX 105, do
Edifício sede, no valor global de Cr$
129.746,00 (cento e vinte e nove
mil, setecentos e quarenta e seis
Cruzeiros).
PAULO DA FONSECA VIANA
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA

180a. REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO EM
03.01.73
PROCESSO (S) No. (S) 6553/72
ASSUNTO: Contrato no. 044/72, de
compra e venda e instalação do sis-
tema de pressurização da rede te-
lefónica do Distrito Federal, entre a
COTELB e a firma GTE - TELECO-
MUNICAÇÕES S/A
DECISÃO: O Conselho, ratificando
sua decisão no. 074, de 11.10.72, Re-
solve: autorizar a assinatura do
Contrato no. 044/72, com a firma
GTE - Telecomunicações S/A, e que
se refere a fornecimento e instala-
ção do sistema de pressurização da
rede do Distrito Federal, cujos va-
lores vão especificados no aludido
contrato, bem como a relação de ma-
teriais, constantes do Anexo II.
MARIO HERRERA DE MORAES
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA

180a. REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO EM
03.01.73
PROCESSO (S) 9937/72
ASSUNTO : Pedido de; dispensa
de licitação para aquisição de 02
(duas) unidades de VHF, desti-
nadas à melhoria do enlace Brasília-
Planaltina.
RELATOR : Conslheiro Thompson
Scafuto
DECISÃO : O Conselho, com o vote

do Relator, é considerando o cará-
ter emergencial da medida configura-
da pela urgência de atendimento de
situação que pode ocasionar pre-
juízo ou comprometer a imagem da
COTELB (E.M. 001 - item II); con-
siderando a necessidade de se man-
ter a padronização de equipamen-
tos, de .mesma especificação e das
mesmas características básicas, -
E.M. 001, item II.3, letra "a";
considerando que a proposta do
fornecedor foi examinada e aprova-
da pelo setor competente dp
COTELB, inclusive quanto ao pre-
ço oferecido; Resolve: acolhendo a
proposição da Diretoria constante
de fls. 18, autorizar, como lhe facul-
ta o item 6, letra "a", do Regulamen-
to de Licitações da Companhia, a dis-
pensa de licitação para adquirir da
UNITEL - Indústria Eletrônica
S/A, 2 (duas) unidades de VHF, ao
preço global de Cr$ 37.680.'i'! (trin-
ta e sete mil, seiscentos t; oitenta
cruzeiros), inclusive impostos.
MÁRIO HERRERA DE MORAES
NELSON SOUTO JORGE
MURILO CELSO GUIMARÃES
MONTEIRO
THOMSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA

182° REUNIÃO DA DIRETORIA EM 11
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO N° "8 T 86/72
ASSUNTO: Compra de apartamentos
funcionais, na SQN 202, proposta
pela SHIS.
RELATOR: Diretor HUGO FLORIANO
MAGALHÃES MOTTA
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do
Relator e após apreciar detidamente
a proposta formulada pela Socie-
dade de Habitações de Interesse
Social (SHIS), Resolve: submeter o
processo ao Conselho de Ad-
ministração, manifestando-se fa-
vorável à aquisição de quatro
apartamentos funcionais na SQN
202, a serem construídos por aquela
Entidade.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

182a REUNIÃO DA DIRETORIA EM 11
DE DEZEMBRO DE 1972
PROCESSO N° s/n°
ASSUNTO: Auxilio Transporte aos
empregados da Companhia
RELATOR: Diretor NELSON SOUTO
JORGE
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e tendo em vista que o
prazo da concessão de Auxilio
Transporte aos empregados da
Empresa expirou no dia 30 de no-
vembro do corrente ano, Resolve:
autorizar o pagamento do referido
Auxilio até o corrente mês, na base
de Cr$ 70,00 (setenta cruzeiros)
"per-capita', até ulterior deliberação
sobre o assunto.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAQ
AMAURI DE CASTRO

182a REUNIÃO DA DIRETORIA EM
11.12.72
PROCESSO N° 2793/72
ASSUNTO: Tomada de Preços n°
01 5/72, para elaboração de projetos
e construção do prédio da Central
Telefónica da Península Sul.
RELATOR: Diretor LOURENÇO
NASSIB CHEHAB
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, e com base no seu
Parecer, apesar de respeitar a
opinião expressa, no Relatório da
Comissão de Licitação quanto aos
preços unitários levantados na
análise da proposta ao único lici-
tante; considerando ainda o elevado
custo de Cr$ 2.613.115,60 (dois
milhões, quinhentos e treze mil.

cento e quinze cruzeiros e sessenta
centavos), para uma obra com
cerca de l .200 metros quadrados de
construção; considerando a necessi-
dade de algumas modificações
simplificadoras do projeto 'original,
(item VII, do Relatório da Comissão)
que propiciarão a sensível redução
de seu custo e prazo de conclusão,
RESOLVE: revogar a Tomada de Pre-
ços n° 015/72, autorizando a ime-
diata elaboração de novo processo
de Licitação.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

183a. REUNIÃO DA DIRETORIA EM 04
DE JANEIRO DE 1973
PROCESSO (S) N0. (S) 5626/72-
ASSUNTO: Dispensa de licitação
para compra de duas máquinas
autenticadoras, marca BURROUGHS,
por permutação.
RELATOR: Diretor Hogo Floriano
Magalhães Motta
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do
Relator, e, considerando que as má-
quinas em questão são de exclusiva
fabricação da BURROUGHS; consi-
derando a precariedade das má-
quinc" aíualmente em uso, com até
11 anos, não lais compensando sua
recuperação; considerando final-
mente o disposto na alínea D do item
5, do Regulamento de Licitações da
Cotelb, RESOLVE: dispensar a lici-
tação, autorizando a compra de duas
màqui' autenticadoras modelo
10.1 P 332-RDCB, em troca de duas
usu nas seguintes bases; a
BURROUGHS Eletrônico Ltda; en-
trega à Cotelb, duas mcr/umas novas
pelo valor total de ii20.749,30,
(vinte mi! setecentos e quarenta e
nove cruzeiros e trinta centavos) e
recebe as duas usadas pelo preço to-
tal de Cr$7.090,90, (sete mil e no-
venta cruzeiros e noventa centavos).
Diferença a ser paga pela Cotelb à
BURROUGHS, Cr$ 13.658,40, (treze
mil e seis centos e cinquenta e oito
cruzeiros e quarenta centavos). A
alienação das máquinas usadas, está
regulamentada pela COTELBINST 49-
330-08, homologada pelo Conselho
de Administração em sua 176a.
Reunião de 1° 11.72.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
AMAURI DE CASTRO

183a. REUNIÃO DA DIRETORIA EM 04
DE JANEIRO DE 1973
PROCESSO (S) N°. (S) 680/72
ASSUNTO: Tomada de Preços n°.
016/72, para aquisição de cabos TAP
e TILLINTER.
RELATOR: Diretor Hugo Floriano
Magalhães Motta
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do
Relator e com base no Relatório da
Comissão de Licitação, RESOLVE:
homologar a Tomada de Preços n°.
016/62, adjudicando a compra dos
cabos TAP e TILLINTER às duas firmas
licitantes, da seguinte maneira:
a) à PIRELLI S/A - Companhia In-
dustrial Brasileira, caoos nas quanti-
dades constantes do Item VIII.l, do
Relatório e no valor global de
Cr$l76.552,75, (cento e setenta e
seis mil, quinhentos e cinquenta e
dois cruzeiros e setenta e cinco
centavos);
b) à FICAP - Fios e Cabos Plástico- do
Brasil S/A, cabos nas quantidades
constantes do Item VIII,2, do Rela-
tório e no valor global de
Cr$265.298,00, (duzentos e sessenta
e cinco mil, duzentos e noventa e oito
cruzeiros). Em ambos os valores já
estão computados os impostos e
demais despesas.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES MO-
TTA
AMAURI DE CASTO
EXTRAORDINÁRIA

184a REUNIÃO DA OIRETORIA EM
18.01.73
PROCESSO (S) N» (S) 499/73
ASSUNTO: Diferença de auto-
f i n a n c i a m e n t o para an t igos
assinantes da Central ARK, em
Taguatinga.
RELATOR: Diretor Amauri de Castro
DECISÃO: A Diretoria, após
minucioso exame do processo e
acolhendo o voto do Relator, DECIDE

pelo arquivamento do mesmo, tendo
em vista que a operação de "corte"
em Taguatinga, foi anterior à
vigência da Portaria n° 415, de 23.
08. 72, do DENTEL.
NELSON SOUTO JORGE
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

184a REUNIÃO DA DIRETORIA EM
18.01. 73
PROCESSO (S) N° (S) 621/73
ASSUNTO: Dispensa de licitação
para execução de projeto de ins-
talação de proteção contra incêndio,
para a Central da Península Sul.
RELATOR: Diretor Lourenço Nassib
Chehab
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista o exposto
na Exposição de Motivos n3 01/73,
da Diretoria Técnica, RESOLVE:
dispensar a licitação autorizando a
contratação do Engenheiro Álvaro
Ferreira para executar o projeto de
instalação do sistema de proteção
contra incêndio, a ser usado na
Central da Península Sul, pelo preço
total de Cr$ 4.000,00 (quatro mil
cruzeiros), de acordo com as alíneas
d e f do item 5, e alínea b do Item 6,
do Regulamento de Licitações da Co-
telb.
NELSON SOUTO JORGE
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

184a REUNIÃO DA DIRETORIA EM 18.
01. 73
PROCESSO (S) N° (S) 621/73
ASSUNTO: Dispensa de licitação
para execução do projeto do sistema
de ar condicionado a ser usado na
Central de Península Sul.
RELATOR: Diretor Lourenço Nassib
Chehab
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista o exposto
na Exposição de Motivos n° 01/73,
da Diretoria Técnica, RESOLVE:
dispensar a licitação, autorizando a
contratação da firma UNITEMP Ltda.
Instalações, Comércio e Indústria,
pcrci executar o projeto do sistema
de ar condicionado a ser usado na
Central da Península Sul, pelo preço
total de Cr$ 5.250,00 (cinco mil e
duzentos e cinquenta cruzeiros), de
acordo com as alíneas d e f do Item
5, >. al;Y,ea b do Item 6, do
ReguiQiTiento de Licitação da Cotelb
NELSON SOUTO JORGE LOURENÇO
NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

184a REUNIÃO DA DIRETORIA EM 18.
01. 73
PROCESSO (S) N° (S) 621/73
ASSUNTO: Dispensa de licitação
para execução de projeto estrutural
para prédio da Central da Península,
Sul.
RELATQf: Diretor Lourenço Nassib
Chehab
DECISSAO: A Diretoria, com o voto
do Relator e tendo em vista o ex-
posto na Exposição otivos n°
01/73, da Dire i" 1 : • Técnica,
.RESOLVE: dispenso: u licitação da
Cotelb.
NELSON SOUTO JORGE
LOURENÇO NASSIB CHEHAB

1 AMAURI DE CASTRO

184° REUNIÃO DA DIRETORIA EM 18,
01, 73
PROCESSO (S) N° (S) 621/73
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
para execução de projetos de in-
talações elétrica e hidráulica para o
prédio da Central da Península Sul.
RELATOR: Diretor Lourenço Nassib
Chehab
DECISÃO: A diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista o exposto
na Exposição de Motivos n° 01/73,
da Diretoria Técnica, Resolve: dis-
pensar a licitação, para autorizar a
execução de projetos de instalações
elétrica e hidráulica para o prédio da
Central da Península Sul, ad-
judicando â firma ETEL Projetos de
Engenharia Ltda. os referidos ser-
viços pelo preço total de Cr$
17.000,00 (dezassete mil cruzeiros),
de acordo com as alíneas d e f, do
Item 5 e alinea b do Item 6, do
Regulamento de Licitações da Cotelb
NELSOM SOUTO JORGE
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO

ATA - DA CENTÉSIMA SEP-
TUAGÉSIMA NONA REUNIÃO DO

CONSELHO DE ADMINSTRAÇAO DA
COMPANHIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DE BRASÍLIA — COTELB

Aos vinte dias do mês de de-
zembro de mil novecentos e setenta
e dois, na Sala de Reuniões, na Sede
da Companhia de Telecomunicações
de Brasília - COTELB, realizou-se a
Centsima Septuagésima Nona
Reunião do Conselho de Ad-
ministração, sob a Presidência do
Engenheiro PAULO DA FONSECA
VIANA e com a presença do's
Senhores Conselheiros NELSON
SOUTO JORGE, MURILO CELSO
GUIMARÃES MONTEIRO, THOM-
PSON SCAFUTO e MARIO COMPOS
DA SILVEIRA. Esteve também
presente o Doutor WILSON JOSÉ
PINHEIRO, Assessor do Senhor Presi-
dente do Conselho. Após o Senhor -
Presidente declarar aberta a sessão
foi lida e aprovada a Ata da Reunião
anterior. A seguir foram distribuídos
aos Senhores Conselheiros cópias do
Banlancete da Companhia, referente
ao mês de novembro. Em ato con-
tinuo, tiveram inicio os trabalhos,
com o apreciação, discussão e vo-
tação dos seguintes processos: 1)
Processo n° 6230/72 - Substituição
de máquinas 029/059 IBM por
129/IBM. Solicitação do Gerente da
Unidade Integrada de Informática.
Dispensa de Licitação. Relator:
Conselheiro Murilo Celso Guimarães
Monteiro. Decisão: "O Conselho, com
o voto do Relator, e, considerando
que ps máquinas em questão são da
exclusiva fabricação da IBM; consi-
derando que os novos modelos 129
são dotados de dupla função, isto é,
perfuradoras e conferidoras; consi-
derando que as dúvidas levantadas
pelo Conselheiro Murilo em seu
Relatório (itens 01.02 e 02.02),
foram devidamente esclarecidas
pelo Senhor D i r e t o r de Ad-
ministração, Resolve: dispensar a
licitação conforme dispõe a alínea
"d" ao item 5, do Regulamento de
Licitações da Companhia, autori-
zando a assinatura do Contrato com
a IBM do Brasil Ltda., para; locação de
7 (sete) máquinas perfuradoras-
confer idoras IBM-129, em subs-
tituição às 7 (sete) atualmente em
uso nas seguintes bases: valor -
estimativa das despesas iniciais de
instalação: Cr$ 36.425,00 (trinta e
seis mil, quatrocentos e vinte e cinco
cruzeiros); valor do aluguel mensal
das novas máquinas: Cr$ 7.261,87
(sete mil, duzentos e sessenta e um
cruzeiros e oitenta e sete centavos);
valor do aluguel de equipamentos
suplementares, Cr$ 2.090,22 (dois
mil, noventa cruzeiros e vinte e dois
centavos); valor de adicional de
encarg. , mensais, Cr$ 2.722,20
(dois mi>, setecentos e vinte e dois
cruzeiros e vinte centavos), valor
este condicionado ao uso das má-
quinas em turnos extraordinários de
trabalhj 2) Processo n° 7222/72 -
Contrato n° 052/72, de compra,
venda e instalação de equipamento
Multiplex de Rádio Enlace Plano Pilo-
to-Sobradinho, entre a COTELB e a
firma S/A PHILIPS DO BRASIL.
Decisão: "O Conselho, ratificando
sua Decisão n° 059; de 05.09.72,
Resolve: autorizar a assinatura do
Contrato n° 052/72, com a firma S/A
PHILIPS DO BRASIL, e que se refere a
fonecimento e instalação do sistema
especificado acima, cujo valor global
é de Cr$ 170.580,00 (cento e setenta
mil, quinhentos e oitenta cruzeiros)".
3) Processo n° 066/72 - Dispensa de
Licitação para aquisição de: material
para ampliação deCentro PABX-105,
do Edifício sede. Relator: Conselheiro
Mário Campos da Silveira. Decisão:
"O Conselho, com o voto do Relator,
e, considerando que o processo já foi
devidamente analisado pelos órgãos
técnicos da COTELB e corresponde às
necessidades, atuais e futuras do
Sistema PABX ora em uso; consi-
derando a exclusividade na fa-
bricação dos equipamentos por parte
da SESA; considerando finalmente
que a solicitação da dispensa de lici-
tação enquadra-se no dispositivo
legal capitulado na alínea "d" do
item 5, do Regulamento de Licitações
da COTELB, Resolve: autorizar a
dispensa de licitação, como lhe
faculta o item 6, letra "A", do citado
regulamento, adjudicando â firma
Standard Elétrica S/A (SESA). o
fornecimento e instalação do
equipamento necessário â ampliação
do Centro PABX 105, do Edifício se-
de, no valor global de CrS
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129.746,00 (cento e vinte e nove mil,
setecentos e quarenta e seis
cruzeiros)". Esgotados os assuntos
da Pauta o Senhor Conselheiro
Nelson, na qualidade de Diretor
Presidente da Companhia, teceu
comentários sobre os trabalhos de
teste que se realizam na Central
Norte e comunicou ainda à Mesa a
chegada do material da nova rede
telefónica a ser instalada na
Península Sul. Nada mais havendo a
tratar, foi encen a sessão da qual
p a r a c o n s t a r , e u , T A S S O
DOMINGUES VIEIRA, Secretário, la-
vrei a presente Ata que vai por mim
subscrita e assinada pelo Senhor
Presidente e Conselheiros presentes.
PAULO DA FONSECA VIANA
NELSON SOUTO JORGE
MURILO C E L S O G U I M A R Ã E S
MONTEIRO
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

ATA - DA CENTÉSIMA OCTOGÉSIMA
PRIMEIRA REUNIÃO GO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA Dfc TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASILIA— COTELB

Aos dez dias do mês de janeiro de
mil novecentos e setenta e três, na
Sala df Reuniões, na Sede da
Companhia de Telecomunicações de
Brasília - COTELB, realizou-se a
Centésima Primeira Reunião do
Conselho de Administração, sob a
Presidência do Engenheiro PAULO
DA FONSECA VIANA, e com a
presença dos Senhores Conselheiros
NELSON SOUTO JORGE, THOMPSON
SCAFUTO e MÁRIO CAMPOS DA
SILVEIRA. Esteve também presente o
Doutor WILSON JOSÉ PINHEIRO,
Assessor do Senhor Presidente do
Conselho. Iniciada a sessão, foi lida e
aprovada a Ata da reunião anterior.
A seguir foram iniciados os tra-
balhos, com a seguinte pauta: 1)
Processo n°. 9971/72 - Gratificação
aos empregados e vigência do Plano
de Cargos. Na reunião anterior este
processo foi relatado pelo
Conselheiro Murilo Celso Guimarães
Monteiro, que solicitou parecer do
Senhor Assessor Jurídico do
Conselho. Entretanto, foi apresenta-
do o Parecer em re'erê,ncia, mas, em
virtude de vicgt-m do Relator, houve
por bem o Conselho adiar mais uma
vez sua votação. 2) Processo n°.
8186/72 - Aquisiçõo de 4 (quatro)
apartamentos dn SHIS - na SQN 202.
Relator: Conselheiro Thompson Sca-
futo. Após a leitura do Relatório e
Parecer, o Senhor Conselheiro
Nelson Souto Jorge solicitou vista do
processo, ficando suo votação adia-
da. Nada mais haven Jo a tratar, foi
encerrada a reunião, do que para
constar, lavrei a presente ata que vai
por mim subscrita e devidamente
a s s i n -r d o ,•; o ! o s S e n h o r e s
Conr;«>!h<?iros preseníes.
PAULO DA FONSECA VIANA
NELSON SOUTO JORGE
THOMPSON SCAFUTO
MÁRIO CAMPOS DA SILVEIRA
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

ATA - DA QUINQUAGÉSIMA QUINTA
REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA
COMPANHIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DE BRASÍLIA - COTELB.

Aos v;nte e um dias do mês de no-
vembro de mil novecentos e setenta
e dois, na Sala de Reuniões, na Sede
do Compnahia de Telecomunicações
de Brasília - COTELB, realizou-se a
Quiquagésima Quinta Reunião do
Conselho Fiscal, sob a Presidência do
Senhor HUMBERTO GOMES DE
BARROS e com a presença dos
Senhores Conselheiros DILERMANDO
SALAMEH CRHSITO e ANTERO
CARVALHO. Após o Senhor Presi-
dente declarar aberta a sessão foi li-
da e aprovada a Ata da Reunião
anterior. A seguir, os Senhores
Conselheiros receberam o balancete
de outubro do corrente ano, tecendo
na ocasião ligeiros comentários so-
bre os principais títulos, e marcando
a próxima reunião para o dia 15 de
dezembro, quando o mesmo estará
devidamente examinado e em condi-
ções de ser aprovado. Nada mais ha-
vendo a trotar, foi a sessão en-
cerrada, da qual- para constar, eu, -
TASSO DOMINGOS VIEIRA, Secre-
tário, lavrei a presente Ata que vai

por mim subscrita e assinada pelo
Senhor Presidente e Conselheiros
presentes.
HUMBERTO GOMES DE BARROS
DILERMANDO SALAMEH CHRISTO
ANTERO CARVALHO
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

ATA - DA QUINQUAGÉSIMA SEXTA
REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA
COMPANHIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DE BRASÍLIA - COTELB
Aos quinze dias do mês de dezembro
de mil novecentos e setenta e dois,
na Sede da Companhia de
Telecomunicações de Brasília - CO-
TELB, situada no Seto Comercial Sul,
Edifício COTELB, nesta cidade de
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se o
Conselho Fiscal da Companhia, sob a
Presidência do Senhor HUMBERTO
GOMES DE BARROS e com a
presença dos Senhores Conselheiros
DILERMANDO SALAMEH CHRISTO e
ANTERO CARVALHO. Após o Senhor
Presidente declarar aberta a sessão
foi lida e aprovada a Ato da Reunião
anterior. Em seguida foram iniciados
os trabalhos, com a apreciação,
discussão e votação do Balancete re-
ferente ao mês de outubro do
corrente ano, tendo os Senhores
Conselheiros exarado a seguinte
Decisão: "O Conselho Fisr após
exame e discussão do r;-encete
acima referido, resolveu aprová-lo
por unanimidade de seus pares." Na-
da mais havendo a tratar foi c sessão
encerrada da qual para constar, eu,
TASSO DOMINGUES VIEIRA, Secre-
tário, lavrei a presente Ata que vai
por mim sul : ta e assinada pelo
Senhor Presidente e Conselheiros
presentes.
HUMBERTO GOMES DE BARROS
DILERMANDO SALAMEH CHRISTO
ANTERO CARVALHO
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

ATA - DA VIGÉSIMA SEGUNDA
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
DIRETORIA DA COMPANHIA DE
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA -
COTELB

Aos vinte e oito dias do mês de de-
zembro de mil novecentos e setenta
e dois, na Sala de Reuniões da
Companhia de Telecomunicações de
Brasília - COTELB, realizou-se a
Vigésima Segunda Reunião Ex-
traordinária da Diretoria, sob a
Presidência do Diretor Presidente
NELSON SOUTO JORGE e com a
presença dos Senhores Diretores
HUGO FLORIANO NASSIB CHEHAB e
AMAURI DE CASTRO. Iniciada a
sessão, foi lido e aprovada a Ata da
reunião on'^rior. A seguir foram
iniciados os trabalhos cuja Pauta foi
a seguinte: 1) Processo n ' Cl n°.
049/72. O Diretor Lourenço Nassib
Chehab solicita licença de duas
semanas, a partir de l ° de janeiro de
1973. Relator: Diretor Nelson Souto
Jorge. Decisão: "A Diretoria, com o
voto do Relator, e de acordo com o
que preceitua o parágrafo 1°, do
artigo 13 dos Estatutos Sociais,
Resolve: conceder ao Diretor
Lourenço Nassib Chehab a licença
solicitada, designando o Diretor
Amauri de Castro porá substitui-lo
durante seu impedimento". 2)
Processo n°. 10046/72- Gratificação:
9 secretárias. Cl n°. 696/72, da
Gerência de Pessoal. Relator: Diretor
Hugo Floriano Magalhães Motta.
Decisão: "A Diretoria, com o voto do
Relator, e considerando que não
houve para o atual Plano de Cargos,
dotação especifica para o cargo em
Comissão de Secretária de Chefes de
Departamento, decide não apreciar o
processo em referência". 3)
Processos n°s 652 e 653/72. Es-
tabelece bases para pagamento de
uniformes a serem usados por di-
versas classes de empregados da
Companhia. Relator: Diretor Hugo
Floriano Magalhães Motta. Decisão:
"A Diretoria, com o voto do Relator e
face ás diversas categorias que de-
verão usar uniformes, quando em
serviço, Resolve: determinar que o
pagamento por parte dos em-
pregados deverá ser feito nas
seguintes bases: níveis l e 2,
pagarão 10%; níveis 3 e 4, pagarão
20%; níveis 5 e 6, pagarão 30%; ní-
veis 7 e 8, pagarão 50%; níveis 9 e
10, pagarão 70%. acima do nível 11
inclusive, o pagamento será de
100%. Decide ainda a Diretoria

delegar poderes aoSenhor Diretor de (

Administração para fazer a escolha
do melhor licitante, com referência a
preços e confecções, tendo em vista
ainda d qualidade do material a ser
empregado". Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a reunião, do
que, para constar, lavrei a presente
Ata que vai por mim subscrita e de-
vidamente assinada pelos presentes.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
MOTTA
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

ATA - DA CENTÉSIMA OCTOGÉSIMA
SEGUNDA REUNIÃO DA DIRETORIA
D A C O M P A N H I A D E
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA -
COTELB
Aos onze dias do mês de dezembro
de mil novecentos e setenta e dois,
na Sala de Reuniões, na Sede da
Companhia de Telecomunicações de
Brasília - COTELB, realizou-se a
Centésima Octogésima Segunda
Reunião da Diretoria, sob o Presi-
dência do Diretor Presidente
NELSON SOUTO JORGE e com a
presença dos Senhores Diretores
H U G O F L O R I A N O
M A G A L H Ã E S M O T T A ,
LOURENÇO NASSIB CHEHAB e
AMAURI DE CASTRO. Após o Senhor
Presidente declarar aberta a sessão,
foi lida e aprovada a Ata da reunião
anterior. A seguir foram iniciados os
trabalhos cuja pauta foi a seguinte:
1) Processo 2793/72 Tomada de Pre-
ços n° 015/72, para elaboração de
projetos e construção do prédio da
Central Telefónica da Península Sul.
Relator: Diretor Lourenço Nassib
Chehab. Decisão: "A Diretoria, com o
voto do Relator e com base no seu
Parecer, apesar de respeitar a
opinião expressa no Relatório da
Comissão de Licitação quanto aos
preços unitários levantados na
análise da proposta do único lici-
tante; considerando ainda o elevado
custo de Cr$ 2.513.115,60 (dois
milhões, quinhentos e treze mil,
cento e quinze cruzeiros e sessenta
centavos), para uma obra com cerca
de 1.200 metros quadrados de
construção: considerando a necessi-
dade de algumas modificações
simplificadoras do projeto original,
(item VII, do Relatório da Comissão)
que propiciarão a sensível redução
de seu custo e prazo de conclusão.
Resolve: revogar a Tomada de Pre-
ços n° 015/72, autorizando a ime-
diata elaboração de novo processo
de licitação". 2) i Processo s/n° -
Auxilio Transporte aos empregados
da Companhia. Relator: Diretor
Nelson Souto Jorge. Decisão: "A
Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista que o prazo da
concessão de Auxilio de Transporte
aos empregados da Empresa expirou
no dia 30 da novembro do corrente
ano, Resolve: autorizar o pagamento
do referido auxilio até o corrente
mês, na base de Cr$ 70,00 (setenta
cruzeiros), "per-capita", até ulterior
deliberação sobre o assunto". 3) -
Processo n° 8186/72 - Compra de
apartamentos funcionais, na SQN
102 - proposta pela SHIS. Relator:
Diretor Hugo Floriano Magalhães
Motta. Decisão: "A Diretoria, com o
voto do Relator e após apreciar de-
tidamente a proposta formulada pela
Sociedade de Habitações de In-
teresse Social (SHIS), Resolve:
submeter o processo ao Conselho de
Administração, manifestando-se fa-
vorável á aquisição de quatro
apartamentos funcionais na SQN
104, a serem construídos por aquela
Entidade". Esgotados os assuntos da
Pauta o Senhor Presidente
comunicou à Mesa que designava o
Diretor Lourenço Nassib Chehab
para elemento ás ligação junto â
TELEBRAS, para os assuntos re-
ferentes á passagem da COTELB para
aquela Empresa. Com a palavra, o
Senhor Diretor de Administração fez
ligeiros comentários sobre o Plano
de Cargos, atualmente no Conselho
Nacional de Política Salarial, para
aprovação, dizendo ser de interesse
a nomeação de Comissão para es-
tudos de reenquadramento de
pessoal, possibilitando a vigência do
Plano a partir de janeiro próximo.
Assim, deliberou a Diretoria que
seria construída a Comissão pelos

Senhores Francisco Deíró Couto
Borges, Olímpio Kato e Jake Honório
do Carmo. Prosseguindo, o Senhor
Diretor Hugo Floriano Magalhães
Motta apresentou ao Senhor Presi-
dente, documento firmado pelo
Doutor Haroldo Galvão Lobo, em que
solicitava demissão dos quadros da
Empresa. Disse o Senhor Presidente
que havia tomado conhecimento do
assunto através do próprio Doutor
Haroldo, e, pelas justificativas conti-
das no documento, lamentava ter de
atendê-lo. Referiu-se ainda o Senhor
Diretor Hugo, a uma Bolsa de Estudos
oferecida pelo Itamarati, para um
engenheiro da Companhia, no Japão.
Foi decidido que a COTELB indicaria
àquele Ministério os nomes dos
engenheiros Humberto Alves
Ferreira e Juráci Alves Leite, pois, a
decisão não compete à Companhia.
Finalmente, o Senhor Presidente
teceu comentários sobre os tra-
balhos relativos ao Balanço do
presente exercício, sobre o Or-
çamento e o Plano de Trabalho para
1973. Nada mais havendo a tratar foi
encerrada a sessão da qual para
constar, eu, TASSO DOMINGUES
VIEIRA Secretário, lavrei a presente
Ata que vai por mim subscrita e
assinada pelo 5. ,nor Presidente e
Diretores presentes.
NELSON SOUTO JORGE
Presidente
H U G O F L O R I A N O
M A G A L H Ã E S MOTTA
Diretor
LOURENÇO NASSIB CHEHAB
Diretor
AMAURI DE CASTRO
Diretor
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

ATA - DA CENTÉSIMA OCTOGÉSIMA
TERCEIRA REUNIÃO DA DIRETORIA
D A C O M P A N H I A D E
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA -
COTELB

Aos quatro dias do mês de janeiro de
mil novecentos e setenta e três. na
Sala de Reuniões da Companhia de
Telecomunicações de Brasília -
COLTEB, realizou-se a Centésima
Octogésima Terceira Reunião da
Diretoria, sob a presidência do Dire-
tor Presidente NELSON SOUTO
JORGE e com a presença dos
Senhores D i re to res HUGO
FLORIANO MAGALHÃES MOTTA e
AMAURI DE CASTRO. Iniciada a
sessão, foi lida e aprovada a Ata da
reunião anterior. A seguir tiveram
inicio os trabalhos cuja Pauta foi a
seguinte: Processo n° 680/72.
Tomada de Preços n° 016/72, porá
aquisição de cabos TAP e TILllrJTER.
RELATOR: Diretor Hugo Floriano
Magalhães Motta. DECISÃO: A Dire-
toria, com o voto do Relator e com
base no Relatório da Comissão de
Licitação, RESOLVE: homologar a
Tomada de Preços n° 016/72, ad-
judicando G compra dos cabos TAP e
TILLINTE' a:, duas firmas licitontes,
da segui;i e maneira: a) à PIRELLI
S/A - Companhia Industrial
Brasileira, cabos nas quantidades
constantes do item VIII.l, do Rela-
tório e no valor global de Cr$
176.552,75, (cento e setenta e seis
mil, quinhentos e cinquenta e dois
cruzeiros, setenta e cinco centavos);
b) à FICAP - Fios e Cabos Plásticos do
Brasil S/A, cabos nas quantidades
constantes do Item VIII.2, do Rela-
tório e no valor global de Cr$
265.298,00 (duzentos e sessenta e
cinco mil, duzentos e noventa e oito
cruzeiros). Em ambos os valores já
estão computados os impostos e
demais despesas. Processo n°
5626/72, Dispensa de Licitação para
compra de duas máquinas auten-
t iça do rã s marca BURROUGHS, por
permutação. Relator Diretor Hugo
F lo r iano Magalhães Motta.
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do
Relator, e, considerando que as ma-
quinas em questão são de exclusiva
fabricação da BURROUGHS; consi-
derando a precariedade das má-
quinas atualmente em uso, com até
11 anos, não mais compensando sua
recuperação; considerando final-
mente o disposto na alínea d do item
5, do Regulamento de Licitações da
COTELB, RESOLVE: dispensar a lici-
tação, autorizando a compra de duas
máquinas autenticadoras modelo
10.10.382-RDCB, em troca de duas
usadas, nas seguintes bases: a

BURROUGHS Eletrânica Ltda., en-
trega à COTELB, duas máquinas no-
vas pelo preço total de Cr$
20.749,30, (vinte mil setecentos e
quarenta e nove cruzeiros e trinta
centavos) e recebe as duas usadas
pelo preço total de Cr$ 7.090, 90 (se-
te mil e noventa cruzeiros e noventa
centavos). Diferença a ser pagq pela
COTELB à BURROUGHS, Cr$
13.658,40, (treze mil e seiscentos e
cinquenta e oito cruzeiros e quarenta,
centavos). A alienação das máquinas
usadas, está regulamentada pela
COTELBINST 49-330-08, homologada
pelo Conselho de Admini 'tacão em
sua 176a Reunião de l°.i i.72. Nada
mais havendo a tratar, foi u sessão
encerrada da qual para constar, la-
vrei a presente Ata que vai por mim
subscrita e assinada pelos presentes.
NELSON SOUTO JORGE
HUGO FLORIANO MAGALHÃES
M O T T A .
AMAURI DE CASTRO
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

ATA - DA CENTÉSIMA OCTOGÉSIMA
QUARTA REUNIÃO DA DIRETORIA ,
D A C O M P A N H I A D E
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA -
COTELB.

Aos dezoito dias do mês de janeiro
de mil novecentos e setenta e três,
na Sala de Reuniões, na Sede da
Companhia de Telecomunicações de
Brasília - COTELB, realizou-se a
Centésima Octogésima Quarta
Reunião da Diretoria, sob a Presi-
dência do Diretor Presidente
NELSON SOUTO JORGE e com a
presença dos Senhores Diretores
LOURENÇO NASSiB CHEHAB e
AMAURI DE CASTRO. Iniciada a
sessão, foi lida e aprovada a Ata da
reunião anterior. A seguir tiveram
inicio os trabalhos cuja Pauta foi a
seguinte: Processo n°. 621/73.
Dispensa de Licitação para execução
de projetos de instalações elétricas e
hidráulicas para o prédio da Central
da Penl-isula Sul. Relator Diretor
Lourenço Nassib Chehab. DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o exposto na Ex-
posição de Motivos n°. 01/73, da
Diretoria Técnica, RESOLVE: dis-
pensar a licitação, para autorizar a
execução de projetos de instalações
elétricas e hidráulicas para o prédio
da Central da Península Sul, ad-
judicando à firma ET?L-Projetos de
Engenharia Ltda. os referidos ser-
viços pelo preço total de Cr$
17.000.00 (dezessete mil cruzeiros),
de acordo com as alfnes D e F do
Item 5 e alínea B do Item 6, do
Regulamento de Licitações CO- v

TELB. Processo N° 621/73. Dis-
pensa de licitação para a
execução de projeto estrutural para
prédio da Central da Península Sul.
Relator Diretor Lourenço Nassib
Chehab. DECISÃO: A Diretoria,, com
o voto do Relator e tendo e,-.-, vista o
exposto na Exposição de Motivos n°.
01/73, da Diretoria Técnica, R E S O L
V E: dispensar a licitação, autori-
zando a contratação da firma
PROENGE-Engenheiros Consultores
S/C-Ltda, para execução do projeto
estrutural para o prédio da Central
da Península Sul, pelo preço global
de Cr$ 20.000.00 (vinte mil
cruzeiros), de acordo com os alíneas
D e F do Item 5, e alínea B do Item 6,
do Regulamento de Licitações da CO-
TELB. Processo 621/73, Dispensa de
Licitação para execução do projeto
do sistema de ar condicionado a ser
usado na Central de Península Sul.
Relator Diretor Lourenço Nassib
Chehab. DECISÃO: A Diretoria, com
o voto do Relator e tendo em vista o
exposto na Exposição de Motivos n°.
01/73, da Diretora Técnica,
RESOLVE: dispensar a licitação,
autorizando a contratação da firma
UNITEMP Ltda. Instalações, Comércio
e Indústria, para executar o projeto
do sistema de ar condicionado <• ser
usado na Central da Península Sul,
pelo preço total de Cr$ 5.250,00
(cinco mil, duzentos e cinquenta
cruzeiros), de acordo com as alíneas
D e F do Item 5, e alínea B do item 6,
do Regulamento de Licitação da Co-
telb. Processo n° 621/73, Dispensa
de licitação para execução do pro-
jeto de instalação de proteção contra
incêncdio, para a Central da
Península Sul. Relator Diretor
Lourenço Nassib Chehab. DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
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tendo em vista o exposto na Ex-
posição de Motivos n° 01 73, da
Diretoria Técnica. RESOLVE: dis-
pensar a licitação autorizando a
contratração do Engenheiro ÁLVARO
FERREIRA para executar o projeto de
instalação do sistema de proteção

contra incêncdio, a ser usado na
Central da Península Sul, pelo preço

•total de Cr$ 4.000,00 (quatro mil
cruzeiros), de acordo com as alíneas
D e F do item 5, e alínea B do Item 6,
do Regulamento de Licitações da
COTELB. Processo n° 499/73, Di-

ferença de autofinanciamento para
antigos assinantes da Central ARK,
em Taguatinga. Relator: Diretor
Amauri de Castro. DECISÃO, a dire- ,
toria após minucioso exame do
processo e acolhendo o voto do Rela-
tor, DECIDE pelo arquivamento do

mesmo, tendo em vista que a opera-
ção de "corte" em Taguatinga, foi
anterior à vigência da Portaria n°
4)5, de 23.08.72, do DENTEI. Nada
mais havendo a tratar foi encerrada
O sessão, do que, para constar, lavrei
a presenta Ata que vai por mim

strbscrita e assinada pelos Diretores
presentes.
NELSON SOUTO JORGE
LOURENÇO NASIB CHEHAB
AMAURI DE CASTRO
TASSO DOMINGUES VIEIRA
Secretário

S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA-SVO DE 0,1 DE FEVEREIRO
DE 1973

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso da competência que lhe é
atribuído pelo artigo 7°, do Decreto
n° 1.270, de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE:

Conceder, nos termos do artigo 2°,
ao servidor deste Gabinete abaixo
re lac ionado, Grat i f icação, de

Representação de Gabinete, no valor
discriminado, a partir de 1° de fe-

vereiro do corrente ano:

MATRICULA
9507
NOME
Ezio Baesse de Souza
NÍVEL CARGO
12-A Of. Administ.

VALOR 267,00

Brasilia, 01 de fevereiro de 1.973
GERALDO ROBERTO ORLANDI
Secretário de Viação e Obras
Substituto

COMPANHIA URBANIZ ADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO N» 254 DE 24 DE
JANEIRO DE 1973
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e de
acordo com q Decisão da Diretoria da
NOVACAP, tomada em sua 855°
sessão de 23.01.73 e tendo em vista
autorização do Exm° Sr. Governador
do Distrito Federal no processo n°
01929/73

'RESOLVE:
1 - Ficam suprimidos, na Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, Parte l.
Grupo 01 - ADMINISTRAÇAO,2(dois)
empregos de Técnico de Ad-
ministração EP - 29.
2 - Fica criado, na mesmo Parte e Ta-
bela, no Grupo 07 - ECONOMIA E
FINANÇAS, ' ,um emprego de
Economista, EP - 29.
3 - Esta Instrução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 24 de janeiro de 1973.
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO N» 255 DE 24 DE
JANEIRO DE 1973
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e de
acordo com a decisão da Diretoria da
NOVACAP, tomada em > sua 855°
sessão, de 23 de janeira de 1973 e
tendo em vista o constante do
processo n° 02114/73.
RESOLVE:
1 - Fica excluída da estrutura interna
do Departamento Económico - DEC, a
Divisão Industrial - Dl, que passará a
ser administrativamente subor-
dinada ao Departamento de Ad-
ministração - DAD.
2 - Em consequência do disposto no
jtem anterior ficam excluídos da
PARTE XVIII do Departamento
Económico - DEC e incluídos na
PARTE X - Departamento de Ad-
ministração - DAD, da Tabela de
Empregos em Comissão - TEC, os
seguintes empregos:
l - Chefe da Divisão Industrial -
Símbolo EC - 3;
l - Assistente do Chefe da Divisão
Industrial - Símbolo EC - 9;
l - Chefe da Seção de Programação e
Controle da Produção - Símbolo
EG-9
l - Chefe da Seção de Transações
Comerciais - Símbolo EC - 9;
l - Chefe da Seçõo de Recuperação
*» Material Permanentes - Símbolo
EC — v.
l - Chefe da Unidade Industrial de
Olaria - Símbolo EC 7;
l - Chefe da Unidade Industrial de
Carpintaria, Marcenaria, Serraria e
Estofamento - Símbolo EC — 7;
l - Caixa da Divisão Industrial -
Símbolo EC - 13.
3 - Paralelamente, deverá ser
t rans fe r ido , também para o
Departamento de Administração -
DAD, todo o pessoal auxiliar in-
tegrante da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, atualmente lo-

tado naquela Divisão.
4 - Esta Instrução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasilia, 24 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente.

INSTRUÇÃO N° 256 DE 31 DE
JANEIRO DE 1973
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e de
conformidade cam a Decisão da
Diretoria da Novacap, tomada em
sua 856° sessão, realizada em
30.01.73 e tendo em vista o
constante do processo número
03.080/73,
RESOLVE:
1 - Todas as atividades relacionadas
com o pessoal de obras, tais como:
contratações, dispensas, confecção
de folhas de pagamentos normal, de
horas extras, de gratificação de pro-
dutividade, bem como todos os
recolhimentos devidos - INPS— FGTS
— Imposto sobre a Renda

etc., passam a ser de reponsa-
bilidade exclusiva da Divisão do
Pessoal, do Departamento de Ad-
ministração.
2 - Para tanto, deverão ser trans-
feridos para aquela Divisão todos os
documentos relacionados com o
pessoal das obras.
3 - Os empregados das obras,
atualmente com as atribuições de
serviços de pessoal, deverão tam-
bém ser transferidos para a Divisão
do Pessoal, na medida de suas
necessidades, mediante requisições.
4 - Esta Instrução entrará em vigor na
dota de sua publicação, revogadas as
diposições em contrário.
Brasília, 31 de janeiro de 1973.
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente.

INTRUÇAO N° 258 DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 1973
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o
art. 18 dos Estatutos Sociais da
Empresa e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 03.626/73,
CONSIDERANDO a necessidade de
aprimorar o efetivo de pessoal da
Empreso, principalmente no tocante
aos serviços burocráticos;
CONSIDERANDO a necessidade de
reajustar os desníveis existentes em
determinadas categorias funcionais
da Companhia;
CONSIDERANDO que é desejo da
Administração premiar, através de
incentivos exequíveis aqueles que
realmente merecem;
CONSIDERANDO que há flagrante
interesse da Administração em apro-
veitar o pessoal já existente em suas
tabelas de empregos;
CONSIDERANDO que, através de ato
próprio, a ser posteriormente baixa-
do e regulamentado, será criado na

Tabela de Emprego Permanente •
TEP, o emprego de DATILÓGRAFO;
CONSIDERANDO que esse emprego
de datilógrafo terá vantagem
salarial superior ao do atual em-
prego de Praticante de Ad-
ministração.
RESOLVE:
1 - Firmar convénio com o Centro de
Seleção e Treinamento - CEST, da
Secretaria de Administração, com o
objetivo de ser realizadas PROVAS
DE SUFICIÊNCIA, dotadas de
conhecimentos gerais e de da-
tilografia, para selecionamento de
servidores da NOVACAP, para futuro
provimento do Emprego de Da-
tilógrafo.

2 - Deixar a critério do CEST a
programação atinente a elaboração
das citadas provas, bem como as da-
tas e horários para suas realizações.
3 - Inscrever, ex oficio, nas referidas
provas, todos os atuais ocupantes
dos empregos de Praticante de
Administração e Auxiliar de Ad-
ministração da TEP.
4 - Aplicar sanções disciplinares, a
critério da Administração, aos que,
sem motivos justificáveis e com-
probatórios, faltarem as- men-
cionadas provas;
5 - Tornar optativa a inscrição a que
se refere o item 3, desta Instrução,
aos servidores que atualmente
exercem, fora ou no âmbito da
Companhia, Emprego em Comissão.
6 - Marcar, posteriormente, data
para realização de novas provas, em
idênticos critérios de programação,
para os que, comprovada e legal-
mente, se encontrem afastados do
serviço.
6.1- Entendem-se como afastamento
legal, para esse efeito, os
decorrentes de férias, nojo, gala,
tratamento de saúde e outros pre-
vistos na lei.
7 - Revogar a Instrução n° 251, de
17.01.73 e demais disposições em

t contrário.
Esta Instrução entrará em vigor no
data de sua publicação.
Brasília, 8 de fevereiro de 1973.
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor - Superintendente.

INSTRUÇÃO — DE 24 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Designar GERALDO DO VALLE NE-
VES, Advogado matricula 51.630, da
TEPTO, para substituir o Chefe do
Departamento Jurídico, nos seus
eventuais impedimentos.
Brasília, 24 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°.
01.545/73, .
RESOLVE:
Dispensar, LUIZ CARLOS CARVALHO,
matricula n°. 09.672, do Emprego em
Comissão, símbolo EC—9, de
Assistente do Chefe da Divisão de
Execução Orçamentaria, do
Departamento de Finanças, e, ao
mesmo tempo, designá-lo para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC—3, de Chefe da Divisão
de Execução Orçamentaria, Parte IX,
do mesmo Departamento, a partir de
16.01.73.
Brasília, 24 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO— DE 24 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar REGINALDO PATROCÍNIO
RABELLO, matricula 9.030, Técnico
em Contabilidade, do Emprego em
Comissão, símbolo EC—3, de Chefe
da Divisão de Execução Or-
çamentaria, do Departamento de
Finanças, a partir de 15.1.73, por ter
sido designado para outra função.
Brasília, 24 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO— DE 25 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Designar, ROBERTO OLIVEIRA CRUZ,
matricula n°. 03.444. JOSELINO SA-
BINO DE ARRUDA, matricula n°.
14.541. e ANTÓNIO LORDES SO-
BRINHO, matricula n°. 19.458, para,
sob a presidência do primeiro.
Constitui rem a Comissão Permanente
de Alienação.
Brasília, 25 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO— DE 25 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°.
02.033/73.
RESOLVE:
Designar os funcionários abaixo
relacionados, para bloquearem os
seguintes empregos da Tabela de
Empregos Permanentes, com lotação
na Contadoria Geral:
JOSÉ MARCOS GONÇALVES —
Auxiliar Técnico de Administração
EXPEDITO RODRIGUES LIMA —
Auxiliar Técnico de Administração
ROMARIZ DE MELO BITTENCOURT —
Auxiliar Técnico de Administração
EUSTAQUIO BARBOSA DE MACEDO
— Auxiliar de Administração
Brasília, 25 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO— DE 25 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo
0727/73.
RESOLVE:
Designar LUIZ SÉRGIO CATIVO
SARROS, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC—2, de
Assessor Técnico da Superin-
tendência, a partir de 18 de janeiro
de 1973

Brasília, 25 de janeiro de 1973
VALDQIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 25 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo
0727/73,
RESOLVE:
Dispensar JOSÉ HAILON GOMIDE, do
Emprego em Comissão, símbolo EC-2,
de Assessor Técnico do Superin-
tendente, a partir de 18 de janeiro de
1973, por ter sido'designado Chefe
da Assessoria Técnica da Superin-
tendência.
Brasília, 25 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 25 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo
0727/73,
RESOLVE:
Designar JOSÉ HAILON GOMIDE
para exercer o Emprego erri
Comissão, símbolo EC-1, de Chefe da
Assessoria Técnica da Superin-
tendência, a partir de 18 de janeiro
de 1973.
Brasília, 25 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 26 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 20, dos
Estatutos da Caixa Beneficente dos
Funcionários da Nova Capital -
BENECAP e tendo em vista o
constante do processo n° 02.350/73,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, JOSÉ WEN-
CESLAU AMARAL, de membro do
Conselho Deliberativo da Caixa
Beneficente dos Funcionários da No-
va Capital - Benecap.
Brasília, 26 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JANEIRO DE
1973
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 20, dos
Estatutos da Caixa Beneficente dos
Funcionários da Nova Capital -
BENECAP e tendo em vista o cons-
tante do processo n°. 02.350/73,
R"ESOLVE:
Designar o servidor IBERÊ SCHINDLER
GOULART, matricula 36.766, para
membro do Conselho Deliberativo da
Caixa Beneficente dos Funcionários
da Nova Capital - BENECAP.
Brasília, 26 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 26 DE JANEIRO DE
1973
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°
01.290/73,
RESOLVE:
Designar RUY JACOME DE ME-
DEIROS, para bloquear um emprego
de Auxiliar Técnico de Ad-
ministração, EP-12, com lotação no
Gabinete da Superintendência, de
acordo com o parágrafo 2°, do artigo
13, do Decreto 1.890, de 21 de de-
zembro de 1971.
Brasília, 26 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente
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INSTRUÇÃO - DE 29 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa
RESOLVE:
Designar JOÃO MANSUR JÚNIOR,
matricula número 56.063, para
substituir o Chefe da Assessoria de
Racionalização e Produtividade -
ARP, nos seus eventuais im-
pedimentos.
Brasília, 29 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente.

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°
02.453/73,
RESOLVE:
Designar MARIA OLIVIA DAS GRA-
ÇAS, matricula n° 51.373, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-9, de Chefe da Seção de
Classificação e Escrituração, da Di-
visão de Execução Orçamentaria, do
Departamento de Finanças - Parte IX.
Brasília, 31 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°
02.205/73,
RESOLVE:
Designar JOSÉ DA SILVA AMORIM
FILHO, matricula 12.252, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-9, de Chefe da Seção de
Cadastro Funcional, da Divisão do
Pessoal, do Departamento de Ad-
ministração - Parte X, a partir de
01.02.73.
Brasília, 31 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°
02.205/73,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ALFREDO
TEIXEIRA DE PAULA, matricula
50.759, do Emprego em Comissão
símbolo EC-9, de Chefe da Seção de
Cadastro Funcional, da Divisão do
Pessoal, do Departamento de Ad-
ministração, a partir de 01.02.73.
Brasília, 31 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa e tendo
em vista o constante do processo n°
01.546/73,
RESOLVE:
Dispensar JOSÉ SILVESTRE DE
SANTANA JÚNIOR, matricula n°
39.125, do Emprego em Comissão,
símbolo EC-9, de Chefe da Seção de
Classificação e Escrituração, da Di-
visão de Execução Orçamentaria, do
Departamento de Finanças, a partir
de 16.01.73, por ter sido designado
para outra função.
Brasília, 31 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 31 DE JANEIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL , usando das
atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa é
tendo em vista o constante do
processo n° 01.546/73,
RESOLVE:
Designar JOSÉ SILVESTRE DE SAN-
TANA, JÚNIOR, matricula n° 39.125,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-9, de Assis-
tente do Chefe da Divisão de
E x e c u ç ã o O r ç a m e n t a r i a , do
Departamento de Finanças - Parte IX,

'a partir de 16.01.73.
Brasília, 31 de janeiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa,
R E S O L V E :
Designar CLÓVIS ELOI VALE,
Engenheiro, para exercer o Emprego
em Comissão Símbolo EC-2, de
Assessor Técnico da Superin-
tendência.
Brasília, 01 de fevereiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa,
R E S O L V E :
Designar LUIZ SÉRGIO CATIVO
BARROS, Assessor Técnico da
Superintendência, para substituir o-
Chefe da Assessoria de Racionali-
zação de Produtividade ARP, nos
seus eventuais impedimentos.

Brasília, 01 de fevereiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 14 dos
Estatutos Sociais da Empresa
R E S O L V E :
Dispensar, a pedido, JOÃO MANSUR
JÚNIOR, matricula n°. 56.063, de
substituto .eventual do Chefe da
Assessoria de Racionalização e Pro-
dytividade-ARP.
Brasília, 01 de fevereiro de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 29/01/1973

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO, usando das atri-
buições que lhe confere a Instrução
de Serviço "N" n° NOVACAP 091/67,
de 30 de junho de 1967, do Senhor
Superintendente, e o disposto nos
artigos 38 e 122 da Lei 1.711/52,

RESOLVE:
AFASTAR, do exercício de suas

funções nesta Companhia, a partir de
18/12/72, e servidor JOAQUIM RO-
DRIGUES PRADO, Trabalhador, ma-
tricula n° 40.349, integrante do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, tendo em vista o constante
do Processo' n° 01.947/73-
NOVACAP.
Brasília, 29 de janeiro de 1973
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ
Chefe do Departamento de Ad-
ministração

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 24 DE 31
DE JANEIRO DE 1973

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 00016/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de Trabalho do
empregado DAIR CARDOSO DELGA-
DO, Trabalhador, EP-01, matricula n°
90926-C, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do DER-DF,a
partir de 03 de fevereiro de 1973.
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 25 DE 31
DE JANEIRO DE 1973

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1965, e tendo em vista o constante
do processo n° 00016/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de Trabalho do
empregado DOMINGOS VELOSO
CALDEIRA, Trabalhador, EP-01, ma-
trícula n° 91318-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP-DER-DF,
a partir de 03 de fevereiro de 1973
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 26 DE 31
DE JANEIRO DE 1973

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-

TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 00016/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho do
empregado IVO PEREIRA LIMA, Tra-
balhador, EP-01, matricula n°
91.554-C, da Tabela de Empregos
permanentes - TEP-DER-DF, a partir
de 03 de fevereiro de 1973.
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 27 DE 31
DE JANEIRO DE 1973

Ò DIRETOR ' GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
M" n° 465, de 10 de dezembro de

1965 e 'endo em visto o constante do
pm isso n° 00016/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir , o contrato de trabalho do
empregado ANGELINO PEREIRA DE
ARAÚJO, Trabalhador, EP-01, ma-
trícula n° 91674-C, da Tabela de
Empregos Permonentes-TEP, do DER-
DF, a partir de 03 de fevereiro de
1973.
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 28 DE 31
DE JANEIRO DE 1973

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe

confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro dei
1965 e tendo em vista o constante do'
processo n° 00016/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho do
empregado RAIMUNDO GERALDO
RIBEIRO, Trabalhador, EP-01, ma-
tricula n° 91769-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
DER-DF, a partir de 03 de fevereiro
de 1973.
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO D1NIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 29 DE 31
DE JANEIRO DE 1.973
•O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento Aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1.965 e tendo em vista o constante
do processo no 00016/73- DER—DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho do
empregado DALCINO CARDOSO
DELGADO, Trabalhador, EP-01, ma-
tricula n° 91785—C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
DER—DF a partir de 03 de fevereiro
de 1;973
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1.973.
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER—DF

INTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 30 DE 31
DE JANEIRO DE 1.973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1.965 e tendo em vista o constante
do processo n° 00016/73-DER—DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho do
empregado JOSÉ ABADIA DE
FARIAS, Trabalhador, EP-01, ma-
tricula n° 91796- C, da Tabela de
Empregos Permanentes -TEP do
DER—DF, a partir de 03 de fevereiro
de 1.973
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER—DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 31 DE 31
DE JANEIRO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1.965 e tendo em vista o constante
do processo n° 00016/73 —DER—
DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrto de trabalho do
empregado FRANCLIN JOSÉ DE
ALCÂNTARA, Trabalhador, EP-01,
matricula n° 91.830-C, da tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do DER-
DF, a partir de 03 de fevereiro de
1973.
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER—DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 32 DE 31
DE JANEIRO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento Aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 00016/73 —DER—DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho do
empregado ALDO PIMENTEL DE MA-
TOS, Trabalhador, EP-01, matricula
n° 91832—C, da Tabela de Empregos
Permanentes -TEP, do DER—DF, a
partir de 03 de fevereiro de 1973.
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER—DF

í

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 33 DE 31
DE JANEIRO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39; itemlX, do
Regimento aprovado -pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 00016/73 —DER—DF
RESOLVE:
Rescindir, o contrato d«» trabalho do
empregado DANIEL JOSÉ DA SILVA,
Trabalhador, EP-01, matricula n°
91851—C: da Tabela de Empregos
Permanentes -TEP, ao-OER—DF, a
apartir de 03 de fevereiro de l. 973.
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1.973
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER—DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 34 DE 31
DE JANEIRO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confero o Artigo 39, item IX do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 00182/73—DER—DF
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado DAVID RO-
DRIGUES DA CONCEIÇÃO, Tra-
balhador, EP—01, matricula -n0

91.885—C, da Tabela de Empregos
Permanentes- TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, DER—DF, a apartir de 30 de
janeiro de 1973
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1.973
ENG° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER—DF

INTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 35 DE 31
DE JANEIRO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" n° 465, de 10 de dezembro de
l .965 e tendo em vista o constante
do processo n° 00166/73-DER—DF,
RESOLVE:
Rescindir, por justa causa, o contrato
de trabalho do empregado VALTER
REIS SOUSA, Motorista, EP—05, ma-
tricula n° 91827—C, da Tabela de
Emprego. Permanentes -TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, DER—DF,
a partir de 30 de janeiro de 1973
Brasília, DF, 31 de janeiro de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 36 DE 05
DE FEVEREIRO DE 1.973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" N° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 00204/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado ADENOR
JESUINO DA SILVA, Motorista, EP-05,
matricula n° 91.661-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal -DER - DF,
a partir de 01 de fevereiro de 1973.
Brasília,DF, 05 de fevereiro de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 37 DE 05
DE FEVEREIRO DE 1.973.
0 DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, item IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" N° 465, de 10 de dezembro de
1 .965 e tendo em vista o constante
do processo n° 00205/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado NILTON
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DIAS. Praticante de Administração,
EP-05, matriculo n° 91.870-C, da Ta-
bela de Empregos Permanentes-TEP,
do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, DER-DF. a
partir de 01 de fevereiro de 1.973
Brasília, DF, 05 de fevereiro de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 38 DE 06
DE FEVEREIRO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DJSTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 5°, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°
00203 73-DER-DF,
RESOLVE:
Designar, o servidor GERALDO
MAURÍCIO MAIA, Apontador Fiscal,
nivel 08, matricula n° 01372, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o
Chefe do Setor de Administração do
3° Distrito Rodoviário do DER-DF,
durante o período de suas férias a
partir de 12 de fevereiro de 1973.
Brasília,DF, 06 de fevereiro de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

SERVIÇO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
JANEIRO DE 1.973
O CHEFE DO SERVIÇO DO PESSOAL,
da Divisão de Administração, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, no uso de
suos atribuições legais e atendendo
pedido de parte interessada.

RESOLVE:
Expedir a presente ORDEM DE SERVI-
ÇO a MARIA EMILIA ROCHA MELLO,
Praticante de Administração, EP-05,
da Tabela de Empregos Permanentes
- TEP. do Departamento de Estradas
de Rodagemdo Distrito Federal, DER-
DF. "pela qual passa a assinar-se
MARIA EMILIA ROCHA MELO DE
AZEVEDO, por ter contraído ma-
trimónio.
Brasília, DF, 29 de janeiro de 1973.
RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal-DA/DER-
DF

SALÁRIO - FAMÍLIA CONCEDIDO

INTERESSADO: Benicio Domingos
Dantas
MATRICULA: 01512
REQUERIMENTO N°: 001/73-ASP
DESPACHO: Concedo Salário-familia,
pela dependente ALESSANDRA
SILVA DANTAS, filha, nascida em 15
de Janeiro de 1.973. Autorizo o
pagamento a partir de Janeiro de
1.973.

Brasília - DF, 02 de fevereiro de
1.973
RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal - DER-DF

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE
INICIAL - Artigo 123, 97 e 98, Lei
1.711/52.

MATRICULA n°: 00028
SERVIDOR: MANOEL SANTANA
TORRES
PERÍODO de : 24.01.73 a 26.01.73
ATESTADO n°: 0235/73-SM.
Brasília-DF, 06 de Fevereiro de 1.973
RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal - DER-DF.

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF.
ATA DA 481a. REUNIÃO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER-DF
Aos vinte e cinco dias do mês de
janeiro de mil novecentos e seten-
ta e treis. na sala de reuniões, na se-
de do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal.
às 15:00 horas, realizou-se a 481a.
reunião da -Junta de Controle do
DER-DF. sob a Presidência do
senhor José Carlos Giovanini e com
a presença do membro Dario Osval-
do Garcia. Aberta a reunião o Sr.

Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. A seguir, a
Junta recebeu e tomou conhecimen-
to do Contrato no. 01/73, firmado
entre o DER-DF e a firma Pimen-
tel & Saback Ltda. Prosseguindo, fo-
ram apresentados para exames os
seguintes processos: 02.672/72,
02.733/72, 02.997/72, 03.013/72,
03.016/72, 03.024/72, 03.026/72,
03.027/72, 03.040/72, 03.058/72,

03.059/72, 03.073/72, 03.082/72.
03.094/72, 03.100/72, 03.111/72.
03.113/72 e 03.140/72; os quais depo-
is de examinados, conferidos e
considerados certos, t iveram
encaminhamentos de rotina. As
dezessete horas, nada mais haven-
do a tratar, o senhor Presidente deu
por encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu!Niuzete Barros de
Aquino, secretária "ad hoc", lavrei
a presente Ata que, lida e aprova-
da, vai assinada por mim, pelo
senhor presidente e membro presen-
te.
NIUZETE BARROS DE AQUI-
NO
- Secretária "ad hoc" -
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 482°. REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER-DF
Aos trinta dias do mês de janeiro de
mil novecentos e setenta e três, na
sala de reuniões, na sede do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, às 15:00
horas, realizou-se a 482°. reunião da
Junta de Controle do DER-DF, sob a
Presidência do senhor José Carlos
Giovanini e com a presença do
membro Dario Osvaldo Garcia.
Aberta a reunião o Sr. Presidente de-

terminou que se procedesse o leitura
da Ata da reunido anterior que,
posta em discussão, foi aprovada. A
seguir, foram apresentados para
exames os seguintes processos:
00.543/72, 03.034/72, 03.041/72,
03.061/72, 03.063/72, 03.064/72.
03.065/72, 03.079/72, 03.115/72,
03.117/72, 03.134/72, 03.142/72,
03.149/72, 03.169/72, 03.178/72 e
03.183/72; os quais depois de
examinados, conferidos e consi-
derados certos, tiveram en-
caminhamentos de rotina. As de-
zessete horas nada mais havendo a
tratar, o senhor Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, Niuzete Barros de
Aquino, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e aprovada,
vai assinada por mim, pelo senhor
presidente e membro presente.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretário "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 483a. REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER-DF
Ao primeiro dia do mês de fevereiro
de mil novecentos e setenta e três,
na sala de reuniões, na sede do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, às 15:00

horas, realizou-se a 483°. reunião da
Junta de Controle do DER-DF, sob a
Presidência do senhor José Carlos
Giovanini e com a presença dos
senhores membros Dario Osvaldo
Garcia e Diogo Rodrigies Borges, já
de regresso de suas fé r ias
regulamentares. Aberta a reunião o
Sr. Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. A seguir,
foram apresentados para exames os
seguintes processos: 02.939/72,
03.108/72, 03.116/72, 03.120/72,
03.131/72, 03.132/72, 03.165/72,
03.168/72, 03.179/72, 03.180/72,
03.187/72, 03.192/72, 03.196/72,
03.197/72 ê 03.198/72; os quais
depois de examinados, conferidos e
considerados certos, tiveram en-
caminhamentos de rotina. As de-
zessete horas nada mais havendo a
tratar, o senhor Presidente deu por
encerrada a reuhião, da qual, para
constar, eu, Niuzete Barros de
Aquino, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que lida e aprovada,
vai assinada por mim, pelo senhor
presidente e membros presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA.

AVISO
ETP 02/73

A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., torna pú-
blico que no dia 26 de fevereiro de 1973, às 9:00 horas, realizará Tomada de Preços, em sua
sede, no Edifício "Seguradoras" - 13? andar - SBS - Brasília, Distrito Federal, para cons-
trução de 01 (um) Centro Comunitário, 01 (um) Posto de Saúde e 01 (um) Prédio para De-
legacia de Polícia, no SRIAII - Brasília - Distrito Federal.

O Dossiê da licitação estará a disposição dos interessados, a partir do dia 19.02.73, das 9:00
às 16:00 horas, em sua sede, pelo preço de Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiios).

Brasília, 29 de janeiro de 1973

LUIZ CARLOS DA COSTA E SILVA
Presidente da Comissão de Licitações

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de Incên-
dio do seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a vtn
perfeito eatado de funcionamento. Ela. não só lhe possi-
bilitará debelar um incendo, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL
EDIT AL N9 07

O DERETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração, pelo presente convoca os abaixo relacionados ou em sua falta os
seus representantes legais para a partir da publicação deste Edital comparecerem à Divi-
são do Pessoal do Governo do Distrito Federal, localizado no Edifício Brasília, 10? andar,
no horário das 14,00 às 16,00 horas a fim de recolherem aos seus cofres as importâncias a
serem indicadas de que são devedores, ou apresentarem recursos, tudo no prazo de 15 dias,
conforme decisão exarada em processo. •
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 06/73-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, da

Secretaria 4ti Administração do Distrito Federal, torna pública a ré

laçao nominal dos candidatos que concluíram o Programa de Treinamen

to para Agervt* Fiscal de Tributos, instituído pelo Edital n? 055/73-

-CEST.

TURMA: A

01 ALBERTO EVANGELISTA REGO

02 AMÉLIO NAPOLEAO DE UMA

03 ANTONIO MARIANO JACOBINA FILh

OU BALDUR MEURER DA COSTA

05 BENEDITO FRANCISCO DE ANDRADE

06 EDUARDO DE FREITAS FILHO

07 ELISEU ANTÓNIO BELO

08 EURlPEDZS GONÇALVES

09 FAUSTO CHANTIM MOREL

10 FÚLVIO VIGINI MACHADO

11 GENY JOS£ TEOBALDO DA SILVA

12 IRACEMA MENDONÇA DAMASCENO

13 JOSÉ AFONSO NOTINI

14 JOSÉ DE;!. MORAIS

16 JOSÉ QUEIROZ

16 JOSÉ RIBAMAR COSTA

17 LUIZ CABVAUiO PONTES

18 MARCOS LUIZ DE MELO

19 NADYR MOREIRA DE MAGALHÃES

20 NEWTON LAVOYER

21 RENATO MOURA

22 ROBERTO DE CASTILHO

23 ROBERTO LUIZ SIMÕES^
21 RUBENS MARQUES

25 UBIRAJARA CAVALCANTE SANTANA

TURMA: B

01 CARLINDO CLEMENTE GREGflRIO

02 DOMINGOS PETROLA DE MELO JORGE

03 FRANCISCO COELHO PERPETUO

04 GENÊSIO RODRIGUES PESSOA

05 IVAN LAVAREDA REIS

06 JORGE DOS SANTOS AMAZONAS

07 JOSÉ CARLOS CORREIA BALDEZ

08 JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES NAVA

09 «ARINA GOUVEIA GUEDES

10 MOACIR PUTINI

11 NANCY DOS SANTOS AMAZONAS

12 NELSON ELEUTÉRIO

13 NILTON DE JESUS ARAÚJO

11 OSWALDO CANABRAVA RODRIGUES

15 PAULO PAES DE BARROS

16 PEDRO CORREIA DA SILVA

17 SOLON NOGUEIRA BARBOSA

18 TERESA DE SOUZA MACENA DA ASSUNÇÃO

19 VICENTE DE PAULA OLIVEIRA

20 WALDIR ABREU

TURMA: C

01 AIRTON DE ARAOjO MOTA

02 ALTAMIRO ARTIAGA MORENO

03 CLAUDINO RAMOS DA COSTA

OU DAVID AVELINO RIBEIRO

05 DEUSDETH MORAES DE LEMOS

06 EDNA CARLOS SANTIAGO

07 HÉLIO FERREIRA VIEIRA DA SILVA

08 HÉLIO VENANCIO DA SILVA

09 HILDA LUTZ PINHEIRO MARTINS

10 JESSE PAES DE BARROS

11 JOAQUIM FERREIRA DE BRITO

12 JOSÉ GERALDO OSÕRIO

13 JOSÉ LIRA SOBRINHO

14 JOSÉ ORIDES DA SILVA

15 JOSÉ RIBEIRO RAMOS

16 JOSE SEVERIANO DA COSTA ANDRADE FILHO

17 JOSÉ DA SILVA REGO

18 MANOEL FELlCIO DE LIMA

19 MARIA DALVA CÉSAR LEITE

20 MARIA HELENA RODRIGUES PEREIRA

21 MÁRIO FUKUYOSHI

22 MARLENE DUARTE CARDOSO

23 MIGUEL RODRIGUES DA FONSECA

. TURMA: D

01 ADOLFO DIAS LOPES

02 ALANO JACOBINA AYRES

03 ANTÓNIO RANGEL BASTOS

04 ANTÓNIO RIBEIRO DOS SANTOS

05 CARLOS VICTOR DE SÍ GIOVANINI

06 FELISBERTO EUSEBIO DA LUZ

07 FERNANDO NOLETO MARTINS

08 HELVIO FERRAZ LEDA

09 ITAMAR JARDIM LOPES

10 JACIVALDO RIBEIRO

11 JOSÉ BOITONE DE CARVALHO SILVA

12 JOSÉ BONIFÁCIO MARTINS AMARAL

13 MANOEL MONTEIRO SANTANA

11 MARCO ANTÓNIO DE MENDONÇA VIEIRA

15 MAURO ALVES DE OLIVEIRA

16 MIGUEL RODRIGUES PINHEIRO

17 MOYSfiS DE CARVALHO SANT'ANA

18 PEDRO KATSUHIRO NAKASHOJI

19 RONALDO PARENTE CORREIA

20 SILEIMANN KALIL BOTELHO

21 WAGNER ALVES DE CARVALHO

22 YOACY CARLOS DA SILVA COUTO

TURMA: E

01 ADONIAS DOS REIS SANTIAGO

02 ANTÓNIO LUIZ BARBOSA

03 ANTÓNIO MENDES PATRIOTA

01 ANTÓNIO DOS SANTOS

05 ANTOVALDO DA FRANÇA CARDOSO

06 ARABELA DA CUNHA MELO

07 ARTHUR DE ALMEIDA GUARACIABA

08 ASNOR OLIVEIRA AMARANTE

09 AUGUSTO CÉSAR TORRES

10 AURELIANO DE OLIVEIRA FILHO

11 BALTAZAR AMORIM DA DA SILVA

12 BOLÍVAR FIGUEIREDO DE MACEDO

13 CARLOS PEREIRA DE ALBUQUERQUE

11 CARLOS REGO BARBOSA

15 DJALMA DE LIMA FERREIRA

16 EDGAR JOSÉ CARLOS

17' EMILIANE FERREIRA DE OLIVEIRA

18 FLÍVIO StLVIO PALMA LIMA

19 FRANCISCO FABIANO PORTELA

20 FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO

21 GERSINO ELIAS DO NASCIMENTO

22 GETflLIO SALAZAR BORGES DE ALMEIDA

23 IGNACIO BRANDÃO GRACINDO NETO

24 JAIR FERNANDO ROSA

25 JAIRO CAMPOS GUIMARÃES

26 MAURILIO SEVERING CARLOS

TURMA: F

01 CfiLIO AFONSO DE ALMEIDA

02 JOÃO FLAVIO SEMINI DE REZENDE

03 JOÃO OSÓRIO DE MELO

04 JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

05 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

06 JOSÉ DINART BARBOSA MENANDRO

07 JOSÉ GILBERTO LOPES MOREIRA

08 JOSÉ GOMES DE MENDONÇA

09 JOSÉ LUIZ JOFFILY

10 JOSÉ DE SOUZA COSTA

11 MARIA EMÍLIA SOARES BENFICA

12 MESSIAS DA COSTA MONTEIRO FILHO

13 MIGUEL ERNESTO DA SILVA

14 MOACYR MIRANDA GOMES

15 MURILO ANTÓNIO DE OLIVEIRA

16 NEUZA MARIA BATISTA BORGES

17 NILDE LEMOS ROSAL PACHECO

18 OSVALDO SPÍNDOLA DA SILVA

19 PAULO DA COSTA

20 RAIMUNDO DA SILVA DE ARAÚJO

21 RONALDO HERBERT LELIS

22 VICTOR DE OLIVEIRA SILVA

23 WALDEMAR MACHADO NETTO

24 WALTER ALVES DE QUEIROZ

25 WALTER BREY JUNIOR

TURMA: G

01 AXEL VAN DER BROOKE

02 ELPlDIO PINHO TAVARES

03 JOAQUIM RODRIGUES DE ALMEIDA

04 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

05 JOSÉ RIBAMAR DA COSTA AMORIH

06 JURACI CARDOSO FARIAS

07 LUIZ GONZAGA GUIMARÃES

08 LUIZ GONZAGA THEODORO

09 MANOEL RAIMUNDO NUNES

10 MARCELO ELIAS BARBOSA

11 MARCOS FÁBIO PEREIRA

12 MARIA DA GLflRIA BORGES

13 MIGUEL MARTINS DE LIMA

14 MISSAEL CASSAL DE MEDEIROS

15 NAGIB COURY

16 NATÉRCIO GOMES DA SILVA

17 NATHANAEL DE SOUZA RAMOS

18 ORDENATO CÂNDIDO BORBA

19 OSVALDO DE ALENCAR ROCHA

20 ROSBER NEVES ALMEIDA

21 SANDRA LACERDA FURTADO

22 UBALDO ATAfDE CAVALCANTE

23 ZENON LEONCIO DA SILVA

24 ZILDA JORDÃO EMERENCIANO PONTES

TURMA: H

01 ACACIO DE ALMEIDA

02 ADENOR DE OLIVEIRA

03 ALEXANDRE COSTA AYRES

04 ALÍRIO DE SOUZA FILHOf
05 AMAURY UBIRAJARA DA SILVA RAMOS

06 ANTÓNIO ALVES DO NASCIMENTO

07 CLEBER JORDÍO PIRES E ALBUQUERQUE

08 DENY CASSIMIRO

09 FÁBIO TEIXEIRA ALVES

10 FEBO DE ANDRADE GONÇALVES

11 FRANCISCO LUCAS FURTADO MAGALHÃES

12 GILBERTO ALVES NERY

13 GLÁUCIA MACIEL GOIS

14 ISAURO CARNEIRO FILHO

15 JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR

16 JOSÉ ASSIS SIMÕES UTSCH

17 JOSÉ PALMA FILHO

18 JOSÉ ROBERTO LUGON

19 JUAREZ RODRIGUES DE SOUZA

20 LIHOCINO SINDOVAL DE PAIVA

21 LUCIANO PIMENTA GNONE FILHO

Brasilia, OS de fevereiro de 1973

JOSE EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N! 05/73-CEST

n IJ75FT i- i .-r.::Tt'' OF. sr.t^rÃo E TRFINAMENTO, da se
cretaria de AdminiriTacyir, tio L'<?rrito F'.-:icral, torna pública a rela

cão nominal dos aprovado-: no ir ;! i>r-o ne Comunicação e Redação Ofici^

dl T.-or Correspondência, :.:: -, t i t.uírlo :••<=> Io rdital n9 056/72-CEST.

H O

01
02
03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

ANTÓNIO CLAUDin DE ARAÚJO

ARN3BIO OLIVETRÍ PE ALMEIDA

ÁUREA GOMES DE ARAflJO

AURICELINA ALVES CALDEIRA

CARLOS FERHABDF.S LIMA FILHO

CRISTINA 1ÍARIA TIMPONI

DELI OSÓRIO RODRIGUES DOS SAHTOS

ELY CASTRO AMORIM

FLORA FERREIRA BICALIIO

FRANCISCO ASSIS ROCHA DE MIRANDA

FRANCISCO PAULO MARTINS DA SILVA

HERMENEGILDO DE CASTRO

IONICE NOGUEIRA AMARAI,

ÍRIS PACHECO MOURA

JAIME MARTINS DE SOUZA

16 JAIÍYRA PEREIRA DE SOUZA LEITE

17 JOÍO ALFREDO REVERBEL BE-1TO PEREIRA

18 JOÍO VIEIRA DA CRUS

19 JOAQUIM J03£ CAIXETA

20 JOAQUIM SFVERINO CARLOS

21 JOATHAU GOMES

22 JORGE AUGUSTO REVERBEL BENTO PEREIRA

23 JORGE RRU1JO DE ARAÚJO

24 LAN DANARA ABBOTT SILVA

25 LEDA HARIA MOREIRA LIMA FONSECA

26 LÚCIA LEITE

27 LÚCIA PEREIRA PORTO

28 MAGNA DA ROCHA VIAHA

29 MÁRCIO ROBERTO DE PAULA

30 HARIA CLEIDE DE LACERDA

31 MARIA DIVINA HAIA

32 MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA

33 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

34 HARIA LOCIA RAPOSO OLIVEIRA

35 MARIA NEUSA DE OLIVEIRA

36 MARIANO DA PAZ METO

37 MARLENE MIRAM GODOY ELBEL

38 MAURA MANATA SARDINHA

39 MAYRINCK VEIGA CARVALHO DELMONDEZ

40 MÍRIAM FREITAS COSTA

41 HIRTES DE SOUZA COSTA

42 KEIDE RESENDE

43 NEIL DIAS ABRAHAO

44 NELSON FERREIRA DE ALMEIDA

45 NILAIDE NUNES DE ARAÚJO

46 ODINETE PERSIANO DE ALMEIDA

47 OLDEMAR BORGES DE MATOS

48 OLGA ANDRADE ABRAHÍO

49 PAULO JOAQUIM DE MOURA

50 PAULO ROBERTO NÕBREGA ROMEU

51 REGINA ELENA GUALDA GARRIDO

52 ROQUE SEBASTIÃO LAGE

53 ROSALITA FILOMENA DE MORAIS HAIA

54 ROSOMARIO DA CUNHA PINHEIRO

55 RUTH GUEDES CORRÊA

56 SCHIRLENE FONSECA DE CARVALHO

57 SELMA DEIRO P. DA SILVEIRA

58 SIMAO ANGELO GONÇALVES

59 SINOBU FUJIKAWA

60 TERESA CARMELITA SOUTO N0BREGA

61 TERESINHA SANTOS ARAÚJO

62 VALDIR MACEDO AVELAR

63 VERA LÚCIA SALDANHA

64 WILSON SEIXAS CARDOSO

65 ZORAIDE DINIZ

Brasília, 06 de fevereiro de 1973

JOSE EXPEDICTO BARBOSA

Diretor
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SEIECAO E TREINAMENTO

AVISO N? 04/73-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E.TREINAMENTO, da Se

cretaria de Administração do Distrito Federal, torna pública a rela

cão nominal dos aprovados no I Curso de Comunicação e Redação Ofici

ai por Correspondência, instituído pelo Edital n? 051/72-CEST.

ORDEM N O H E

001 ABELARDO ANTÓNIO MENDES

002 ADÃO DA SILVA ROCHA

003 ALCIDES VIEIRA TORRES

001 ALDA REGINA GORDIM LOPES

005 ALECY ALVES DE SOUZA

006 ALICE DE CASTRO BABY

007 ALVANIR GEAQUINTO PAGANINE

008 ANALHEDITH MOREIRA

009 ÍNGELA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA /

010 ANGELA MARIA VILAS BflAS RIBEIRO

011 ANÍSIO GAUDENCIO DE UMA

012 ANTÓNIO CAVALCANTE DE BARROS

013 ANTÓNIO MARDONIO

Oil» ANTÓNIO RAIMUNDO BARROSO CARVALHO

015 ANTÓNIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE FILHO

016 AQUELINO ALVES MACHADO

017 ARTUR ALBERTO ARAÚJO HARWELL DE OLIVEIRA

018 BENEDITO FLAVIO PATRtCIO

019 BENI BELTRÃO MOYSÉS

020 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

021 CARLOS HENRIQUE HATIAS DA PAZ

022 CARMEN DAHER

023 CAUBI BARBOSA DOS ANJOS
021 CEClLIO AGUIAR E SILVA

025 CELENITA ANSELMO DE SIQUEIRA

026 CESLY COLARES M. BRASIL

027 CYRENEU VIEIRA

028 DAGMAR LlGIA R. DE OLIVEIRA

029 uCLIO BERNARDINO DE MELO

030 DEUSDEDITA SOUTO CAMARGO

031 DIOLANDA MOREIRA VEIGA

032 UIRCY SALLES FRAHAN

033 DJALHA MENDES FERREIRA

03U DORA MARÇAL CARDOTE
035 EDMÊIA ALMEIDA GUIMARÃES

036 EDNA MATHIAS
037 EGBERTO ASSUMPÇAO P. NOGUEIRA

038 ELBA MACHADO VELOSO

039 ELIllClA ANSELMO CHAGAS

010 ELVANIR DE MARIA V. DA ROSA

041 ELZA BORGES GOMES

IJ12 ELZA CURADO

0*43 ELZA MARIA G. DE ARAflJO

OU4 ELZA RODRIGUES DE CAMARGO

O U 5 ENOK DE ANDRADE BARROS

046 ESLY SILVA LINHARES RIBEIRO

047 EURlPEDES DIAS DE ANDRADE

048 EVALDA MARIA BARROS DE LIMA

049 EVANDIR RODRIGUES DO VALLE

050 FRANCISCO DE ASSIS A. VILAR

051 FRANCISCO BEZERRA MARROCOS

052 FRANCISCO RflSEO DA SILVA

053 GERALDO CORREIA GUIMARÃES

D5.4 GLÁUCIA MARIA J. DE OLIVEIRA

05$ HAROLD DE LIMA BELÉM

056. HELENA CARNEIRO LEITE

057 HELODIAS CORREIA LOUZEIRO

058 IEDA DA GLORIA DE SOUZA

059 IGNEZ GOMES CARRACA

060 IONE FRANCA MELO

061 IONE LOURENÇO CRIVELLENTE

062 IRACEMA BARBOSA LEITE

f 063 ' IVANNYR LOBO MONTENEGRO

064 ' IVETE BANCILLON AIVIEKSTS ,

065 IVONE COELHO DE OLIVEIRA

066 JACY ALVES

067 JAEL REIS

068 JARBAS BARREIRA PARENTE

069 joAo ÁLVARO BIMBATO
070 JOÃO IZAIAS PEREIRA

071 JOÃO PEDRO RODRIGUES

072 JOÃO PINHEIRO DAS DORES

073 JOAQUIM FONSECA SANTOS
074 JOSÉ CARLOS DIAS

075 " JOSÉ FERREIRA MOTA

076 JOSÉ GOMES LIBERINO
077 JOSÉ PEREIRA LIMA

078 JOSÉ RICARDO DE MORAIS VERANO

079 JOSÉ VIEIRA G. DE SOUZA
080 JOSE WELINGTON DO M. BRITO

081 JOSEFA RAMOS DA SILVA
082 JOSELI OLIVEIRA PEREIRA

083 JUDITH DA COSTA

084 JURANDYR BARBOSA LEITE
085 JUSTINA DE SOUZA RAMALHO

086 JUVENCIO ROCHA MEDRADO

087 LINDOMAR AIRTON NERI

088 LUCIMAR M. ALMEIDA DE SOUZA

089 LUIZ DE JESUS TELES
090 LUIZ DE SOUZA MOURA

091 LUIZA JÚLIA F. DOS SANTOS

092 LUZIA RABELO MACIEL PIRES
093 MÁRCIA MARIA A. DE SOUZA

094 MARIA ALVES DE MOURA

095 MARIA AMÉLIA DE 0. RODRIGUES

096 MARIA DO AMPARO SOARES

097 MARIA ANGELA DE MACEDO FRANÇA
098 MARIA APARECIDA PIERKi

099 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

100 MARIA BANDEIRA DE NEGREIROS
101 MARIA BENEDITA DA SILVA

102 MARIA DO CARMO CARVALHO

103 MARIA DO CARMO MENEZES

104 MARIA DO CARMO SANTOS

105 MARIA, CLARA FREITAS DIAS
106 MARIA CLEIDE DE ARAÚJO

107 MARIA CONCEIÇÃO A. EVANGELISTA
108 MARIA DAS GRAÇAS A. GOMES

109 MARIA ILÍDIA DE OLIVEIRA ALVES FERREIRA
110 MARIA JULIETA ASSUMPÇAO DOS SANTOS
111 MARIA DE LOURDES PAIVA

112 MARIA LdCIA MACEDO FRANÇA

113
114

115

116

117

118

119

120,

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143
144

145

146
147
148
149

150

151

152

1S3
154

155
156

157

158
159
160

161
162
163
164

165

166
167
168

MARIA DE OLIVEIRA SOARES

HARIA DA PENHA MAGALHÃES VIEIRA

MARIA PESSOA CAVALCANTE DE ARAflJO

MARIA RITA ALVES GUIMARÃES

MARIA SALETE DA SILVA

HARIA DO SOCORRO BARBOS» ARAfljO
MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA

MARLEHE DE CARDOSO

MARLY DE MELLO CAVALHEIRO

MARY JOSE DOS SANTOS

MAURÍCIO LIMA CARDOSO

MEMORINA DE MELO RABELO

MERSIA MELLO MEIRELLES

MIGUEL ALVES RODRIGUES

NADIA XAVIER F. DE OLIVEIRA

NANCY CARVALHO LIMA

NERCINA COSTA GONÇALVES

NEUSA FELISBINO DE JESUS

NEUSA DA CONCEIÇÃO GOMES

NICOLAU AIVIEKSTS

NILDA DOS REIS SILVA OLIVEIRA

NILMA RAMOS DE LIMA E SILVA

NORMA LOPES ROGÉRIO

OLGARIDA NAZARETH PACHECO

ORLEY TEIXEIRA

OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA

OSVALDO SPlNDOLA DA SILVA

PEDRO COELHO RIBEIRO

PEDRO DIAS DE SOUZA

PERICLES DE ARAflJO BENTO

RAIMUNDA DE BARROS RABELO

RAIMUNDA OLIVEIRA REIS

RAIMUNDO DA CRUZ NOLETO

REGINA MARIA PADILHA LOUREIRO
ROMEO PIAZERA

ROMILDO HONDA

RONALDO MÁRCIO DO VALE

ROSA MARIA DE ASSIS MACHADO

SIBÉRIA PROENÇA DOS SANTOS

SILVIO BASfLIO SANTANA

SOFIA MACEDO DE CASTRO

SOLANGE LOPES VALLE

SÔNIA MARIA DANTAS

SÔNIA MARIA SANTOS PATU

TERESINHA APARECIDA DE RESENDE

TERESINHA DE JESUS N0BREGA CATÃO

TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA

THERESINHA DE JESUS SANTANA RAPOSO

THEREZINHA VIEIRA INSERTI

UBIRATAN RAMOS CHAVES

VERA LflCIA BARBOSA

VILMO JOSÉ AMARAL DE OLIVEIRA

WAGNER GONÇALVES DE OLIVEIRA

WALDEMAR MACHADO NETTO

WANDERLEY FONTE BOA

WILTON SOARES DE OLIVEIRA

Brasília, 06 de fevereiro de 1973

JOSE EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

EDITAL N'05/73-CESJ

0 DIRETOR DO CENTKO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, da Sli
cretaria de Administração do Distrito Federal, no uso das atribui

COes que lhe confere-u Art. 13, Inciso XI, Capítulo I, do Decreto

"N" nÇ 511, de 24 de junho de 1966, torna públicas as instruções re_
guladoras do Curso de Técnicas Didáticas e Recursos Audiovisuais,
conforme autorização do Ex»9 Sr. Secretario de Administração.

1 - DOS OBJETIVOS
1.1 - Dar condições aos treinandos de atualizar e

enriquecer seus conhecimentos didaticos.

1.2 - Orientar os participantes na utilização dos

modernos recursos audiovisuais.

2 - DA INSCRIÇÃO
2.1 - As inscrições estarão abertas na sede do Cen

tro de Seleçao e Treinamento, Setor de Garagens Oficiais, Área £spe

ciai n9 l, no horário de 9 as 11 e de IS as 17 horas, diariamente,

de 5 a 23 de fevereiro de 1973.

2.2 - No ato da inscrição, o interessado deverá pré

encher o formulário próprio, fornecido pelo CEST, onde constará a op_

cão pelo horário de frequência ao curso, e apresentar uma fotogra

fia 3 x "*, caso não exista outra nos arquivos do referido Serviço.

o - DAS VAGAS

3.1-0 número de vagas neste primeiro rrupo será '

limitado a àO (cinquenta), a serem preenchidas pelos professores ca

d-i-traíos no Serviço de Treinamento Funcional e convocados através '

do circular.
3.2 - Caso r: n? de inscritos ultrapasse as SÓ vagas

existentes, o Serviço de Treinamento Funcional selecionará os candi

datos, tendo em vista a colaboração já prestada em cursos anterio

r . ;-, os demais serão convocados, oportunamente, para outro grupo.

4 - DO PERÍODO

4 . 1 - 0 Curso será realizado no período de 12 de

março a 6 de abril 1973, num total de 50 (cinqtlenta) horas-aula pá

rã cada turma.

4.2 - A s turaas serão distribuídas de acordo com o

HORÁRIO

TURMAS

e h às 11 h

A

19:30 h às 22:30 h

B

quadro abaixo.

5 - DO CURRÍCULO
5.1 - Constarão do Progrma as disciplinas:

Dinâmica de Grupo - 20 h/aula
Recursos Audiovisuais e outras Técnicas Didáticas'
- 30 h/aula.

6 - DAS ATIVIDADES
6.1 - 6 curso será ministrado por professores de

reconhecida competência, previamente convidados pelo Diretor do Cen

tro de Seleçao e Treinamento. .
6.2 - As atividades do curso serão coordenadas por

um Instrutor de Treinamento e supervisionadas pela Chefia'do Servi^

ço de Treinamento Funcional.
6.3 - Os professores deverão, no início do curso,

apresentar ao coordenador seu plano de curso e ao final, o relato

rio de suas atividades.
6.4 - Compete ao coordenador, ao término das ativi^

dades do curso, Teunir num relato único os relatórios apresentados

pelos professores, bem como sugestões ou observações necessárias e
encaminhá-las ã Chefia do Se-rviço de Treinamento Funcional.

6.5 - Cabe aos professores, responsáveis pelo trei
namento, avaliar a aprendizagem e emitir conceitos quanto às ativi^

dades efetuadas pelos participantes durante o curso.
6.6 - No desenvolvimento do conteúdo de sua mate

ria, o professor devera utilizar-se de vários procedimentos didáti^

cos, como:

- PESQUISAS

- TRABALHO DE GRUPO

- DEBATES ORIENTADOS

- PALESTRAS

- TEXTOS PKOGftAHADOS ATIVOS

- TESTES

7 - DA FREQUÊNCIA

7.1 - Será exigida uma frequência de 80% do total

das aulas ministradas, ficando vedado o abono de faltas a qualquer

título.
7.2 - Excluir-se-ã do curso o participante que ex

ceder o limite de faltas previsto no item anterior.

8 - DA AVALIAÇÃO
8.1 - Compete aos professores responsáveis pelo

treinamento aplicar aos treinandos a menção da disciplina sob sua

responsabilidade.
8.2 - Serão atribuídos os seguintes conceitos:

SS - Satisfatório

NS - Não Satisfatório

8 . 3 - 0 professor deverá avaliar permanentemente a

aprendizagem no decorrer do curso, através de observações pessoais,

da participação do treinando en trabalho de [»rupo, de pesquisa e em
testes, dando ciência ao participante do seu aproveitamento e regis_

trando na caderneta de classe as informações obtidas.
8.4 - Considerar-se-ã apto o participante que,alem

de satisfazer as exigências constantes do presente Edital, obtiver

conceito SS ao final do Curso.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9 . 1 - 0 Centro de Seleçao e Treinamento providen

ciará a expedição do competente certificado para os participantes

considerados aprovados.

9.2 - Na contratação de professores para os futu

ros Programas de Treinamento, será dada preferencia aos concluintes

do presente curso.
9.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Dire

tor do Centro de Seleçao e Treinamento.

Brasília. 02 de fevereiro de 1973

JOSÉ* rXPEDICTO BARBOSA

Diretor



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins que foi extraviado o bloco de Notas Fiscais de venda ao
consumidor da firma BAR E LANCHONETE PIONEIRA LTDA., estabelecida C-7 lote 13,
loja 3 Taguatinga-DF, inscrita no GDF sob o n? 133.317 e no CGC (MF) sob n? 00116590/001,
sendo os referidos blocos de numeração 1451 a 1500.

•
Firmo ser verdade a presente declaração, para que produza efeitos-legais.

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 1973
BAR E LANCHONETE PIONEIRA LTDA

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público* de ordem do Exmo. Sr. Juiz Mauro Rerian Bittencourt, Presidente da Egrégia
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Setor de Diversões Sul - Edifício
Venâncio III 5? andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 15 de feve-
reiro de 1973 (Quinta-feira), às 16:00 horas, ou sessão subsequente processos com julgamen-
to iniciados ou adiados e constantetle pautas anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s)
feito (s):

Recurso Voluntário n9 JRF/RV - 83/72
Recorrente: José Henrique
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relator: Juiz José dos Santos Moura

Recurso ex officio n? JRF/REO - 90/72
Recorrente: Divisão de Tributos Diversos
Recorrido: A. Silva Carneiro
Relator: Juiz José dos Santos Moura

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 07 de fevereiro de 1973
RIVIA BARRETO MOURA
Assistente

TR11UINA1. DE CONTAS PO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS
VAGOS DA C A R R K I R A DE ASSISTENTE TÊCN^
CO, DO QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

DISTRITO F E D E R A L

E D I T A L

De ordem do Exm* Senhor Presidente do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, faço saber aos intewssados, consoante decisão do E-

gregio Plenário desta Corte, o seguinte:

I - As inscrições para o concurso em epígrafe serão reabe£

tas, por 15 (quinze) dias , no período compreendido entre os dias 12 e 26
do corrente mês de fevereiro, das 9:00 as 12:00 horas, na Portaria do
Tribunal, situada no térreo do Palácio "Costa e Silva" — sede do Tnbu

nal, a praça do Bur i t i .

U - As provas serão realizadas a partir do dia 08 de abril '
do ano em curso, em local e horário A serem estabelecidos oportunamen-
te, e divulgados pela imprensa.

111 • As Instruções e o Programa — alterado na parte relati-
va a prova de Português — acompanham o presente Edital.

Brasilia, DF. em 06 de fevereiro de 1.973.

Sécgio AuguSlo Lafela
DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÕES ESPECIAIS PARA O CONCURSO
DESTINADO AO PROVIMENTO PH CARGOS »A
C A R R E I R A DF ASSISTENTE TÉCNICO DO QUA
PRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIA-
R Í - S DO T R I B U N A L DE CONTAS DO DISTRITO
F li DE R A l . .

DAS 1N5CR1ÇÕF.5

I - O requerimento de inscrição será dirigido ao Presidente
e instruído com 03 seguintes documentos:

n) prova de contar o candidato, a data da inscrição, a ida-
de mín ima de 18 anos e a m a m m a de 35 anos, salvo para os que exer -
cem cargo ou função publica;

b) provn de identidnde;
c) t i tu lo de e le i tor ;
d) prova de estar em d i n - com as obrigações militares, pti: a

os candidatos do sexo m a s c u l i n o ;
e) atestado de vacinação anlivanolica;
O 2 (duas ) fotografias 3 X £,, iirad;is u* f rente e sem chapai;
g) comprovante d* recolhimento d«*. t.-.v.i ,;.- tuscnçao de

CrS-20,00 (v in t e cruzeiros), .1 conta do Tribui.^. • , * Agencia Central
do Banco tf ,-vion.il de Brasilia • l - < i . "Brasi'i;./ ',

li - O pedido de inscrição implica o t onheciaitiUo e aceitação
d»m normas contidas nesfas Instruções e no If ?i;uS-> IMÍÍO ft*i Concursos
do Tribunal de Contas do Distrito Oderal , p;iti:. tâa ,-,- "ih.M-ic Ofici
ai" de l» d* abril de 196 -̂

DAS PROVAS

III - As provas serão todas e l imina tór ias , elaboradas de for
ma a permitir aferição de conhecimentos de nível superior nas segui n

tes matérias:

a) Direito Financeiro;
b) Contabilidade e Técnica de Auditoria Contãbil;
c) Direito Constitucional e Administrativo;

d) Português.

IV - Valerão RS provns "te 100 (cem) pontos e 90 será considerado aprovado

o candtdnto que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos em ca-

da uma delas .

V - A nota f inn l do condida to sern a media ponderada das provas, considera

dos os seguintes pesos: '

«O Direito Financeiro: peso 3 (três);
b) C o n t a b i l i d a d e e Técnica de Auditoria Contabil: peso 3 (trè.i);
c) Direito C o n s t i t u c i o n a l e Administrativo: peso 2 (dois) ;
d) Português : peso 2 (dois).

Só será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final, igual
ou superior a 60 (sessenta) pontos .

VI - para efeito de desempate, nas notas finais, observar- se-a o seguinte *

critério:

a) melhor prova de Direito Financeiro;
b) melhor prova de Direito Constitucional e Administrativo;
c) melhor prova de Contabilidade e Técnica de Auditoria Contãbíl;
d) melhor prova de Português.

DISPOSIÇÕES GERAIS

VII - Todos os avisos referentes ao concurso serão divulgados com a devida

antecedência pela imprensa.

VIII - A chamada para a prestação de qualquer prova eliminatória não signlfi

ca que o candidato haja sido aprovado na prova anteriormente realizada .

IX - O provimento dos cargos somente será feito apôs o candidato ter sido

aprovado em exame medico .

X - Integram as presentes Instruções as normas do Regulamento dos Con-

cursos do Tribunal de Contas do Distrito Federal, publicado no "Diário Ofi -

ciai" de l* de abril de l 963 .

XI - O Tribunal não se obriga a fornecer habitação aos candidatos que vi£

rem a ser nomeados, em razno do referido concurso .

XII - Os casos omissos nestas Instruções serão resolvidos pelo Presiden -

te do Tribunal .

P R O G R A M A P A R A O CONCURSO

DF ASSISTENTE TÉCNICO

1.

2.

3.

5.

6.

l - - DIREITO FINANCEIRO

Dennesa Publica: classificação e técnica de sun realização
(empenho, liquidnçno e pagnmento).

Receita Publica: c l ass i f i cação , estágios. Sistema tributá-
rio brasileiro .

Orçamento Publico. Principies orçnmentaVios. Elaboração,
votação e sanção dos orçamentos da União e do Distrito Fe-
deral .

Normas Germs de Direi to !•'inanceíro (Lei n* .4.320, de 17/
03/1964). Cre'ditos adic ior i íMH. Normas de administração '
financeira (Decreto-lei n». 2(*\ de 25/02/I967V

Controle dn administração financeira: controle e*terno e in-
terno. Auditoria contabil e jurídica. Controle prévio e po^

terior .

Tribunais de Contas da Utuao ? .Io Distrito Federal: aulono-

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

H,

12.

15 p

2.,

3.

5.

6.

7.

8,

9.

10.

H.

12.

13.

15.

Normas re la t ivas a licitações para compra, obras, serviços
e alienações (Decreto- lei n' .200, de 25/02/1967 ; Decreto.'
do Distrito Federal n*. 1.703, de 31/05/1971) .

Tomadas de Contns: organização, instrução e julgamento. '
Controle da Adminis t ração Indireta pelo Tribunal de Contas
do Distrito Federal . "

Contas anuais do Governo da União e do Distrito Federal. Re
latorio e Parecer Prévio .

Credito Publico: Empréstimos compulsórios .

U - CONTABILIDADE E TÉCNICA DE

AUDITORIA CONTABIL

Sociedades Comerciais - Contabilização
Contas, planos Conta'beis e Planos de Contas .

Métodos e Sistemas de Contabilidade.

Títulos de Crédito - Contabilização .

Lançamentos Conta'beis .

Inventários.

Balanços.

Reservas e provisões.

Padronização de Balanços.

Consolidação de Balanços.

Contabilidade de Custo.

Perícia Contabil.

Procedimentos de Auditoria Externa.

Procedimentos de Auditoria Interna.

Relatórios e Certificados de Auditoria.

m - DIREITO CONSTITUCIONAL

F. A D M I N I S T R A T I V O

Constituição. Conceito e conteúdo. Hierarquia c ln« leis. Con-
trole de conslmu-ionali<la<Ie da* leis,

Federação. A 1'nião, os listados, os Municípios, o Distrito
Federal e os Territórios: competência e discriminação de
rendas. Intervenção federal .

Poder Leg i s l a t i vo . Composição. Atribuições. Processo le_
g i s l n t i v o .

Poder Executivo. Atr ibuições e responsabilidade do Presi •
dente da Republica. M i n i s t r o s de Rstndo .

Poder Judiciár io . Composição, Atribuições.

Nacionalidade. Direitos políticos.

Direitos e garantias individuais. Estado de sitio.

Contratos administrativos.

Atos Admin i s t r a t i vo .

Serviços públicos. Administração Direi n e Indireta.

Concessão de serviços públicos. Permissão. Autorização.

Provimento e vancância dos cargos públicos.

Direitos, vantagens e deveres dos funcionários públicos.

Regime diciplinar.

Responsabilidade civil do Estado.

Cor.iro'e dn legalidade dos atos administrativos.

IV

Comentário sobre t e m n ::,- h i i lhido
na hora pelo examinador, que, < < ; • . iará, n.io .*->
a correçao gramatical do texto, eoi.. ; tie expressão e c
L i v e l intelectual do candidato.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


